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O Minist da Justiça/Sec

Humanos/DePa nto da Criança e

resp onsabi mo proieto estrat

s

sua

ma de

e Adolescência-SlPlA - oum

to de inÍormações sobre a ntia

a

lnÍorm

sts

p

e regi e tra

dos direitos Íun entais preconizados pelo Estatuto d

do Adolescen i 8.069/eo).

Trata-s um sistema de monitoramento situa e

proteção à cri

ressarcimento

Ab

e ao adolescente sob a ótica da violação

direitos individuais.

Sistema é o Conselho Tutetar, para o qu

dirigem sobre a violação aos direitos assegu

osp is desti na são os Conselhos de Direitos ança

e do Adolescente com eliberadores de Políticas seo

Executivo Governamental como executores destas pol cas.

Através do slPlA pretende-se conseguir que inÍormações

agregadas Ítuam do nÍvel municipal para o estadual e deste para o

Íederal.

Este documento, possui conteÚdos e instrumentos

necessários à operacionalização do sistema. Os instrumentos vêm

sendo testados durante um longo período por conselhos Tutelares

de vários estados. É portanto uma construção coletiva'

constitui-se numa Íerramenta de trabalho do conselho

Tutelar, no cumprimento do Estatuto da criança e do Adolescente'

o Manual do usuário se propõe, portanto, a aiudar ao

Conselheiro Tutelar a cumprir sua Íunção com rigor e qualidade e

em consequência, possibilitar um diagnóstico local, regional e

nacional para direcionar políticas e programas voltados à criança e

ao adolescente.

Em sumâ, o stPlA cumpre, no Ministério da Justiça, as

diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos.
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I SIPIA. GONGEITO E METODOLOGI

socialmente. Para tanto, a interven
remetida às esferas criadas Pelo P ró
Estatuto: Conselhos Tr S d

Direito, em cada Municí
Os Conselhos Tutelares, diretamen OU

O Sistema de lnformação para a lnÍância e a
Adolescência (SlPlA) propõe a criação de um

sistema de registro e tratamento de
inÍormações sobre a garantia dos direitos
Íundamentais preconizados pelo Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90)'
colocando-se, pois, como um instrumento para

a ação dos Conselhos Tutelares e dos
Conselhos de Direitos nos níveis municipal,
estadual e Íederal.

O SIPIA Íundamenta-se no Estatuto e tem três
obietivos primordiais:

operacionalizar na base a política de
atendimento dos direitos, ou seja,
possibilitar a mais objetiva e completa
leitura possível da queixa ou situação da
criança ou adolescente, PoÍ parte do
Conselho Tutelar;
encaminhar a aplicação da medida mais

adequada com vistas ao ressarcimento do
direito violado para sanar a situação em que

se encontra a criança ou adolescente;
subsidiar as demais instâncias - Conselhos
de Direitos e autoridades competentes'na
Íormulação e gestão de políticas de
atendimento.

A base do Sistema é o Conselho Tutelar, para o
qual se dirigem de imediato as demandas sobre
a violação ou o não-atendimento aos direitos

assegurados.

O Sistema reÍlete uma preocupação central:
como deÍinir um.lato que é denunciado como
"irregutaf, 'injusto", "inadequado' para a vida

de crianças e adolescentes, enquanto violação
de direitos? Dito de outro modo, como
responder localmente a uma demanda de

atendimento na perspectiva da garantia de

direitos?

A proposta aqui apresentada pode ser resumida
na transformação de uma denúncia - relato,
queixa ou pedido de atendimento - em um
processo compreendido e abordado política e

instâncias que lhes antecedam e

suas atribuições - serão os respo
m

receber as denúncias e Providenci
medidas que levem ao ressarcimet

O Conselho Tutelar, que, de man

é o destinatário deste material, re

is por

do di

imedi
rá as aI

atribuições dos Conselhos de Direitos e deles
Íazem parte representantes da sociedade civil e
do Poder Executivo local.

demandas de não
individualizad n cipal
Direitos, para Íormulação e gestão de

e programas, uma vez que estas são
pol

Pode-se afirmar ainda QUê, por estruturar-se
com base nos mesmos conceitos do Estatuto da

Criança e do Adolescente, o SIPIA constitui-se
em poderoso instrumento de capacitação para

os Conselheiros Tutelares e para os
Conselheiros de Direitos, contribuindo para a
implantação e o adequado Íuncionamento de

ambos e, assim, para a implantação do próprio

Estatuto.

O Sistema opera sobre uma base comum de

dados, deÍinida como Núcleo Básico Brasil -

NBB - colhidos e agrupados homogeneamente
nas diÍerentes Unidades Federadas através de

instrumento único de registro.
O NBB permite que o sistema processe um

núcleo de dados em torno do qual se constrói

um conjunto, também comum, de informações
agregadas que Íluem do nível municipal para o

estadual e do estadual para o Íederal.

Um dos avanços que o Estatuto da Criança e

',:
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de

o
direitos de

a trabalho do

ntar-se
quem

do Adolescente
espaço Para a de
qualquer Íato que
adolescentes. De ac
direitos são soberanos' ser

violados ou ameaçados. Mesmo ia da

criança ou do adolescente, têm
respeitad os. Quando há uma vio ou

ameaça com relação a esses , o Estado

(setores Públicos Íederal,
municipal)éomaiorre

ituto);
ou pela

descu m-
do a Lei não é
responder Por

nsabilidade
mas pode ser

ta stituição. Deve-se
consid erar, aq a identiÍicação do

e

Í

Ul'

o

resgate e ressarcime

De acordo com o Es to, deve Í
Conselhos Tutelares em todos nicípios,

visando receber a queixa e enc har cada
uições,

violador é tarefa rel Íácil, quando

se trata de uma que atua de um

modo mais atendo, brigando,

etc.). Tal tareÍa ifícil, contudo,

no caso da ch , quando a

violação ocor ou pelo
ocorre,
em que

descump d
por exemplo, caso
a criança ou o adole ,te é reieitado,

,respêitâdo no
guém o diga

atitudes que
onamento.

caso. No âmbito do Judiciário'
conÍorme é estabelecido Pela
Ministério Público e à Justiça d
Juventude. discriminado, violen

seu trabalho, sem qu

demanda abertamente, num

de de um estabelecem diferenças

iço, de um Assim, embora às ve
a queixa, não se saib

A queixa constitui-se semPre

concreta. Pode se tratar da n
n

rão ao
iaeda

do
trâmite, da solicitação de

de socorro, entre
Conselho Tt toma

e imed sanar a s
estabe s condições
m Íato seja caracterizado

de direito:

ências responsabilizar, SE car,

o. eÍetivame nte,
identiÍicado.

o violad eja

uma
Retomando o que estabelece a Lei, existem

-Ç

r

a existência de um suleito de 0 a 18 anos
que tenha soÍrldo a violação: as pessoas

deste grupo etário que se sentem lesadas

ou violentadas nos direitos assegurados
pela legislação são deÍinidas como estando

sujeitàs a atendimento, atenção ou

reósarcimento. A criança ou adolescente
deve ser sempre identiÍicado, de modo que

fique claro quem concretamente está
reclamando seu(s) direito(s);

P a prática de uma ação contrária ao direito
aisegurado, ou mesmo a ausêncla da

ação necessárla ao cumPrlmento do
dírelto assegurado: tirar um direito ou

colocá'lo sob ameaça constitui uma

violação. Esta ocorre quando se agride

diretamente ou quando não se oÍerecem os

espaços, recursos e. condições de

conviúência de maneira geral, conÍorme
estabelecido pela Lei. Esta proclama, com

relação à criança e ao adolescente, cinco

Direitos Fundamentais (Título ll): à Vida e

à Saúde; à Liberdade; ao ResPeito e à
Dignidade; à Convivência Familiar e

Comunitária; à Educação, à Cultura, ao

Esporte e ao Lazer e, Íinalmente, à
ProÍissionalização e à Proteção no

Trabalho. Entender Por que e como

quatro tipos de violadores: (a) pais ou

responsàvel; (b) Estado; (c) sociedade e (d) a

própria criança ou adolescente, em razão de

sua conduta:

a) pais ou responsável - neste grupo estão

incluídos os parentes, Íamiliares e pessoas

que convivem com a ÍamÍlia do suieito que

soÍreu a violação. Cabem aqui, também'
aquelas pessoas que não são estranhas ao

ambiente Íamiliar, que têm acesso aos

espaços de convivência da ÍamÍlia e lidam'

no diá-a-dia ou Íreqüentemente, através da

Íamília, com a criança ou o adolescente'
Ressalte-se que é preciso ter cuidado ao

acusar a íamília, nos casos de violação'
para que não lhe seiam demandados
recursos e atitudes que ela não tem

condições de assümir. Às vezes, a violação,

além de atingir o menor de 18 anos' também

aÍeta a Íamilia e inclusive a comunidade

com as quais ele convive. Assim ocorre' por

exemplo, quando não se tem transporte
para uma escola distante, na área rural, ou

quando a família não tem moradia' Nesses

casos, a responsabilidade não pode ser
atribuÍda aos pais ou ao responsável, mas

cabe avaliar as Íalhas e omissões do
Estado e da sociedade.

viol
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b) Estado - entende-se por Estado todo o setor"' público,'seia este federat, estaduat ou
municipal. Pode-se tratar de qualquer
entidade da esfera pública, como postos de
assistência, escotas, hospitais,
corporações policiais, orfanatos, i nternatos,
entre outras.
Nos casos em que o violador seja uma
pessoa que trabalha em instituição pública,
e a violação se dê no exercício de sua
proÍissão, a instituição será considerada a
violadora, dado que é responsávet pela
atuação proÍissional de seus Íuncionários.

c) Sociedade - entende-se sociedade o
segmento que não pertence à esfera da
ÍamÍlia ou do setor público, ou seja, o setor
privado. Pode ser representada também
pelas escolas, hospitais, postos de
assistência, creches, estabelecimentos
comerciais, associações religiosas, clubes,
meios de comunicação, entre outros,
quando Íorem administrados pelo setor
privado.
Quando o violador é uma pessoa física,
cabe diferenciar entre aquela que trabalha
em uma instituição ou empresa e a que
individualmente violou um direito.
Assim, sociedade é o setor privado,
entendido de maneira ampla: tanto pode ser
uma instituição, como uma pessoa isolada
ou um grupo de pessoas que toma atitudes
por conta própria.

d) a própria criança ou adotescente - Íaz-se
referência, aqui, aos casos em que a
própria criança ou adotescente tenha se
comportado de maneira tal que acaba
negando seus próprios direitos.
Este agente violador é o mais diÍícil de ser
caracterizado, pois', antes de acusar a
criança ou o adolescente de ser o próprio
agente da violação de direito, deve-se
assegurar que, de Íato, a violação não'ocorreu pela intervenção de outios. Em
especial, deve-se atentaÍ para as suas
condições de vida. Apenas quando se está
certo de que não houve intervenções
alheias, por ato ou omissões, é que se pode
afirmar que a criança ou adotescente é
rêsponsável peta viotação do direito.

Tendo sido expostos, em dada situação, os três
elementos que caracterizam a violação de
direito: o sujeito violado, o direito violado e o

agente violador, o Conselho Tu
obrigação de dar prossegui
aplicando as medidas que

As medidas estão esta
Criança e do Adolescente (
procedimentos através dos quais o
buscará que o direito seja conqu ou
reconquistado) pelo sujeito que o t ado
e, ainda, que o violador re
responsabilizado, vi
violação. As medidas são apticadas
pessoa de 0 a 1B anos que não
assegurado, ou ainda aos pais ou
quando este auxílio possa contribui
ressarcimento do direito da criança
adolescente.

o
do

aI

O Estatuto descreve muitas detas, deixa a
decisão sobre a medida a ser a critério
do conselheiro, em depe re
o caso e da chamada "retaguarda de
atendimento". A retaguarda é o recurso com o
qual se conta para se trabalhar com cada caso,
no MunicÍpio ou no Estado.

Pode-se optar por mais de uma medida ao
mesmo tempo, tanto no caso da criança ou
adolescente quanto dos pais ou responsável
legal. O que deve ser garantido é o
acompanhamento de cada caso, para avaliar se
é necessário modifical incluir ou retirar alguma
medida no processo de atendimento. O
acompanhamento será Íeito pelo Conselho
Tutelar quando se tratar das medidas de
proteção explicitadas no artigo l0t do Estatuto
da Criança e do Adolescente, incisos I a Vll, e
no artigo 136, inciso /, que trata das atribuições
do Conselho Tutelar. lsto serve tanto para
garantir que se está restaurando o direito, como
para avaliar quais retaguardas em verdade
Íuncionam para cada caso.

É importante esclarecer que nem todos os
casos de violação de direito devem ser
atendidos e acompanhados pelo Consetho
Tutelar. O Estatuto prevê que casos de adoção
e inÍração penal, entre outros, seiam remetidos
de imediato ao Ministério Público (Mp) ou ao
Juizado da lnÍância e da Juventude (JlJ). São
registrados a demanda e o encaminhamento,
sem que se faça o trabalho de
acompanhamento.

Para gplicar as medidas e acompanhar sua
execução, é importante contar com alguns
dados pessoais da criança ou adotescente.
Estes, ressalte-se, são sigilosos por Lei. Só o
conselheiro pode ter-lhes acesso e não pode

iuí
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viol relação à cri
adolesce

Por ao conselh ra
nte'junto ao Mini
da lnfância e da

para a dentificação e
respon zação do violador do di

stema rtanto, construído si ca
e coletivam en de modo a abrigar
representação das diversas realidad es
regionais.

Dois pontos fundamentais devem ser
considerados na continuidade do processo de
implantação:

::_lli. t:ts-:-!re1*ü.

este Sistema é de gestão local e, portanto,
sua instalação depende da vontade política
das instâncias decisórias responsáveis;
a implantação piloto pode ser viabilizada
através de recursos próprios e de recursos
a serem negociados com organismos
governamentais, não-governamentais, ou
com agências nacionais ou internacionais;
Por tratar-se de sistema aberto, âs
Unidades da Federação ou Municípios
poderão integrar-se ao Sistema assim que
desejarem. A adesão ao Sistema
pressupõe, poÍ parte de estados e
municípios:
responsabilidade pelo processamento
contínuo dos dados de acordo com os
indicadores de violação e ressarcimento de
direitos que integram o Núcleo Básico
Brasil; :

responsabilidade de repasse de dados
agregados do nÍvel municipat para o
estadual e do estadual para o federal;
instalação e funcionamento de Conselhos
Tutelares.
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. OS GINGO DIREITOS FUN
E SUAS Vt

rotina: ocorre quando a cri ça ou
adolescente re uum a
dimento mas não a
deste, ou, mesmo havendo
num momento qualquer hou

d

O artigo 7e do Estatuto determinai "A criança e
o adolescente têm direito à proteção à vida e à
saúde, mediante a efetivação de políticas
sociais ptiblicas que permitam o nascimento e o
desenvolvimento sadio e harmonioso, em
condições dignas de existência'.

Para identiÍicar as violações a este direito,
buscar-se-á deÍinir, com o máximo de precisão
e clareza, as Íormas como o seu não
cumprimento pode aparecer no cotidiano de
crianças e adolescentes. Considerando a
precisão da matéria, este ítem receberá
tratamento minucioso na explicação de cada
uma das Íormas possíveis de sua violação.

1.1. Não Atendlmento Médico

O não atendimento médico-odontológico
provoca danos à vida e à saúde da criança ou
adolescente, podendo se dar de várias
maneiras, que devem ser identiÍicadas com
precisão:

íalta de atendlmento pré e perlnatal:
constitui o não atendimento ou o
atendimento inadequado à gestante, seja
durante a gravidez, durante o parto, ou por
um período após o parto (art. 80);

. Íalta de atendlmento emergenclal: trata'
so do não atendimento em casos de
emergência, quando o socorro à criança ou
adolescente tem que ser Prestado
imediatamente para não comprometer sua
saúde e, até mesmo, sua vida. Trata-se dos
casos em que, não se prestando logo o

atendimento, leva-se a criança ou o
adolescente a passar por soÍrimentos
evitáveis, Íicar com seqüelas ou até mesmo
perder a vida (art. 11);

.-. Íalta de atendlmento especlallzado:
' ocorre quando a criança ou o adolescente

não recebeu o tratamento especíÍico
necessário para o seu caso, por falta de
médico especialista ou por falta de hospital
especializado (art. 1 1 );. Íalta de acompanhamento médico de

prejudicial. Pode aplicar-se
casos em que um primeiro
atende à criança ou ao ad
depois o encaminha a outro
para exames ou outros procedi entos
informar devidamente sobre cond S
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dopaciente e o tratam que Íoi
submetido, podend sup ição
de medicamentos o orientaçõe ue
prejudiquem a saúde do paciente (a 1);

Íalta de acompanhamento odontológico
de rotina: refere-se ao não atendimento à
criança ou ao adolescente que necessita
de restaurações nos dentes (tais como
obturações, tratamento de canal) ou até
mesmo de simples profilaxia (limpeza) e

cuidados para a prevenção de cáries, como
aplicação de Ílúor (art. 14);
Íalta de equlpamentos: ocorre quando a
criança ou o adolescente não recebeu o
tratamento ou cirurgia que necessitava, por
não existir ou por não estar disponível o
equipamento necessário (art. 11). Os
equipamentos podem ser:
' aparelhos: aparelhos para exames (de

laboratório ou radiograÍias,
endoscopias, ultra-sonograÍias, entre
outros), aparelhos para cirurgias,
aparelhos corretivos e de Íisioterapia,
assim como quaisquer outros
equipamentos de habilitação ou
reabilitação;

' materiais: desde os mais simples, como
seringas, gazes e medicamentos, até os
mais complexos, como os usados em
cirurgias e próteses;

' outros recursos - alguns exemplos são:
sangue para transÍusão, leito especial
para pacientes queimados, isolamento
protetor para os gue não podem expor-
se a contaminação e dieta especial de
acordo com a situação do Paciente;

Íalta de vacinação: reÍere-se aos casos em
que a criança ou o adolescente contraiu
doença ou está vulnerável à sua contração,
por não haver vacina disponÍvel nos postos
de saúde pública. Aplica-se também aos
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casos em que a criança ou adolescente
recebe tratamento incorreto ou é submetido
a cirurgia inadequada Por erro no
diagnóstico médico;
tratamento incorreto: aplica-se aos casos
em que a criança ou adolescente recebeu
o diagnóstico correto mas teve tratamento
inadequado, por Íalha do próprio médico ou
do corpo de enÍermagem, ou Por erros
decorrentes de equipamento com deÍeito ou
inadequado;
Íalta de medicamento: trata-se dos casos
em que a criança ou adolescente recebeu
atendimento médico, mas este foi deÍiciente
por falta de medicamento adequado. Pode
ocorrer tanto em situação cirúrgica quanto
clínica, estando o paciente hospitalizado ou
não;
Íalta de precedência no atendimento à
criança ou adolescente: o Estatuto da
Criança e do Adolescente estabelece para
este segmento o caráter de absoluta
prioridade. Assim, é entendido como
violação de direito o não atendimento
prioritário de crianças e adolescentes em
ambulatórios, hospitais, consultórios
médicos, postos de saúde, Postos de
vacinação, laboratórios, centros de
radiograÍias, consultórios odontológicos e
salas de fisioterapia, entre outros;
Íalta de orientação aos Pais no
tratamento da criança: aplica-se aos
casos em que a criança tenha soÍrido danos
em sua saúde ou até perdido a vida por não
ter recebido o tratamento adequado por
parte dos pais porque estes não Íoram
devidamente instruídos pelo médico (por
exemplo, quando a criança ou adolescente
recebe a dosagem errada do remédio ou
deixa de receber algum cuidado - uso de
aparelhos simples ou alimentação especial,
entre outros i porque os pais não estavam
orientados a respeito (art. 4e, § único);
negligência no atendimento: ocorre quando
há descuido grave no atendimento, exame
apressado, Íalta de atenção aos sintomas por
parte do médico ou descuido por parte do
corpo de enÍermagem em casos de
hospitalização, seja na dosagem da
medicação, no uso de instrumentos, seia
quanto à alimentação prescrita para o
paciente;
extrações odontológicas desnecessárlas:
aplica-se aos casos em que os dentes da
criança ou adolescente são extraÍdos quando
poderiam perÍeitamente ser restaurados com
obturações, blocos, tratamento de canal, entre
outros procedimentos.
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aver leitoÍicar aguardando, por não h

disponível no hospital (art. 11).

1.2. Atendimento Médico DeÍiciente

Aplica-se aos casos em que são provocados
danos à vida e à saúde da criança ou
adolescente, por incorreção ou deÍiciência no
atendimento prestado.

cirurgias desnecessárias: trata-se dos
casos em que, por descuido, incorreção ou
precipitação do profissional - às vezes até
mesmo por ganância - são Íeitas cirurgias
que poderiam ter sido evitadas com o

tratamento adequado;
danos clrúrgicos: aplica-se aos casos em
que, por imperícia médica ou Íalta do
equipamento adequado, a criança ou
adolescente adquire seqüelas originadas
de cirurgia incorreta ou de erros na
aplicação de anestesia ou, ainda, por Íalhas
no pós-operatório;
esterlllzação de adolescente: aplica-se
aos casos em que o adolescente soÍre
esterilização cirúrgica (por exemplo teve as
trompas ligadas), com ou sem o seu
consentimento;
lntoxlcação medicamentosa: aplica-se
aos casos em que a criança ou o

adolescente tenha sido intoxicado por
medicação aplicada diretamente pelo
médico (ou corpo de enfermagem) ou por
medicação auto-aplicada ou aplicada por

Íamiliares mas prescrita pelo médico;
lnterrupção de tratamento: trata-se dos
cases em que o tratamento é interrompido
antes que se dê a cura;
dlagnóstlco lncorreto: aplica-se aos
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São danos causados à vida e à saúde de
criangas ou adolescentes peta ação ou omissão
de agentes externos institucionaís ou não,
Íamiliares ou não.

omlssão de socorro à crlança ou
adolescente: aplica-se aos casos em que
não houve atendimento à criança ou
adolescente doente, acidentado ou que
está sendo vÍtima de maus-tratos, seja por
parte de instituições (hospital, ambulatóiio,
eltre outras), seja por sua própria família,
vizinho, proÍessor, transeunte, etc.;
recusa de atendimento médico por
razôes ÍilosóÍlcas, ldeológicas ou
religiosas: aplica-se aos casos em que a
criança ou adolescente não recebe o
tratamento ou a cirurgia necessária para
restabelecer sua saúde ou até mesmo para
salvar sua vida, êfit razâo de convicções
Íilosóficas, ideológicas ou religiosaÁ de
seus pais ou responsável (por exempto,
quando crianças ou adotescentes são
impedidos de receber transÍusão de
sangue, até mesmo em casos de risco de
vida, em razão de restrições religiosas por
pqrte dos pais ou responsável legal);
Íalta de registro e/ou denúncia áe maus-
tratos: o Estatuto estabetece que as
instituições (escola, hospital, ambuiatório,
etc.) e proÍissionais (proÍessores, médicos,
dentistas, entre outros) estão obrigados a
inÍormar sobre maus-tratos e violências
impingidas a crianças ou adolescentes.
Aplica-se no caso de omissão do registro
ou de seu ocultamento (art. 13);
Íalta de notiÍicação de doenças inÍecto-
contagiosas: é obrigatória a comunicação
da presença de vÍtima de doença inÍeóto-
contagiosa, seja em estabetecimento
público, seja em estabetecimento privado.
A omissão desta informação constitui,
assim, uma violação à Lei. Esta variável
será assinalada no caso, por exemplo, de
uma criança ou um adolescente contrair
doença inÍecto-contagiosa (na escola, no
clube) porque foi omitida a ocorrência de
doença infecto-contagiosa no tocal,
anteriormente. A omissão terá impedido as
providências necessárias e exposto outras
crianças e jovens à doença;

Íalta de saneamento básico: aplica-se
aos casos em que crianças ou adoles-
centes tiveram danos à saúde e à vida
por estarem expostos a situações insa-
luôres e perigosas, como ao uso de água
não potáve!, ambientes contaminados e
poluÍdos, por falta de rede de esgotos ou

outros serviços. Apl ica-s
casos de epidemias p
dições insalubres não
de pública (surtos de
por exemplo). Estão n
verminoses causada
contaminada ou pela presen
a céu aberto;

intoxicação na gravidez
externas: aplica
mulher grávida tenha
à sua saúde e à sua vida, e por
à saúde e à vida de seu be d
contaminação por agrotó
poluição, Ílo ambiente de
moradia ou qualquer outro;
Íalta de programas de
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sanitária: aplica-se aos em qu
criança ou o adolescente a vítima

sàsuade uma série de danos
saúdeeàsuavida út' tn
aos pais, sobre programas e camp as
sanitárias, que caberia à saúde pú ica
oÍerecer (art. 14).

1.4. Práticas hospitalares e ambutatoriais
irregulares
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Trata-se de ações ou omissões por parte de
hospitais e ambulatórios no que se reÍere a
direitos de registro, de identiÍicação e de
acompanhamento.

proibição de permanência do
responsável em caso de internação:
aplica-se aos casos em que os pais ou
responsável foram impedidos de Íicar ao
lado da criança ou adolescente internado
por razões de tratamento ou cirurgia (art.
12);
Íalta de alojamento conjunto no
nascimento: aplica-se aos casos em que
a mãe foi impedida de ter o bebê ao seu
lado (art. 10, inciso V);
lnexistência ou não preenchimento de
prontuário: aplica-se aos casos em que
não existe ou não íoi encontrado, em
hospitais e ambutatórios, o prontuário
relativo à criança ou adotescente, e aos
casos em que seu preenchimento foi Íeito
incorretamente ou de modo incompleto (art.
10, inciso l);
não Íornecimento de dectaração de
nascimento: aplica-se aos casos em que
não f oi entregue a declaração de
nascimento da criança à sua mãe ou em
que o fornecimento dessa Íoi dificultado (art.
10, inciso lV);
não identiÍicação do recém-nascldo ou
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São as ações ou omissões do oouda
sociedade que acarretam danos à
criança ou ao adolescente, por de a

doenças decorrente a nutrição
deÍiciente da mãe: aqui os casos

testemunhas e com ou s
clrurgias com Íins llíci
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cabem aqui,
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O Estatuto estabelece que as crianças e os
adolescentes merecem respeito e dignidade,
como pessoas humanas em processo de
desenvolvimento e como sujeitos com direitos
civis, humanos e sociais garantidos na
Constituição Federal (art. 15).

O dlreito à llberdade é uma das formas
expressivas dos direitos fundamentais da
pessoa humana. Fundamenta-se na
liberdade de brincar, praticar esportes e
divertir-se; na liberdade de participar da
vida Íamiliar e comunitária sem
discriminação; na liberdade de participar da
vida política na íorma da Lei e de buscar
auxÍlio, reÍúgio e orientação (art. 16, inciso
l). É claro que crianças e adolescentes têm,
de alguma. fo.rma, esses dlreitos
ressalvados por sua condição especÍÍica e
prevista na Lei. O direito à liberdade volta-
se especialmente contra constrangimentos
por parte de autoridades públicas e de
terceiros, mas também contra pais ou
responsávet que imponham à criança ou ao
adolescente um constrangimento abusivo
que possa ser caracterizado como uma

em gue a criança na m doenças ou entre outras, as ope
deficiências grave ão devido à o objetivo de ven

limentação in e uada de emasculação, entre
mãe, po a de rec para
ntar-se adamente (a § 30);

a de condições para o ale ento
trabalhadoras): aplica-se aos casos

que a mãe Íica impedida de amamentar
o filho por não poder levá-lo consigo para
o trabalho - por Íalta de creche - e tampouco
recebe a dispensa, dentro do horário de
trabalho, para ir em casa alimentá-lo, nas
cidades de pequeno porte, onde as
distâncias menores oÍerecem esta
possibilidade (art. 9e);
Íalta de condições para o aleitamento
(mães presidiárias): aplica-se aos casos
em que as mães presidiárias ficam
impedidas de alimentar seus Íilhos pelo Íato
de as prisões não permitirem ou não
oÍerecerem condições mÍnimas para que
tenha o Íilho consigo (art. 9e);

Íalta de programa de complementação
allmentar para crlanças: o Estatuto
estabelece a eÍetivação de programas de
complementação alimentar para crianças.
Esta variável se aplica aos casos em que
esta complementação é negada ou se dá
de modo insuficiente;
Íalta de programa de complementação
allmentar para gestante ou nutriz: o
Estatuto também estabelece
complementação alimentar para a mulher
grávida e para a mãe que estiver
amamentando (art. 8e, § 3o).Esta variável
aplica-se aos casos em que a mulher

própria vontade,



situação cruel, opressiva ou de violência.
. -.;',,i O dlrelto ao respelto fundamenta-se no
..''., , ' direlto à inviolabilidade da integridade fÍsica
' datcriania e do adolescente; no direito à

integridade psíquica e moral; e nai . preservação dg identidade pessoal (artigos
16, 17 e 18). E a prerrogativa da criança e
do adolescente de ter respeitado seu
desenvolvimento físico, asseguradas as
condições de saúde e alimentação e
garantido o direito à intimidade, à honra,
ao segredo e à identidade pessoal e
Íamiliar.

- O dlrelto à dlgnidade Íundamenta-se nos
princÍpios de igualdade e de acesso às
condições de cidadania, sendo dever de
todos zelar pelas crianças e adolescentes
e colocá-los ua salvo de qualquer
tratamento desumano, violento, vexatório
ou constrangedof. Assim, esta Íunção é
extensiva a todos: Íamília, sociedade e
Estado (artigos 16, 17 e 18).
A partir dessa breve descrição acerca dos
direitos assegurados, pode-se ter como
violações as ações descritas a seguir.

2.1. Aprisionamento

Cabem, aqui, os atos que impedem a liberdade de
ir, vir e estar e provocam constrangimentos ou
violências, praticados por Íamília, instituições ou
pessoas Íísicas. Tais atos podem assumir, entre
outras, as Íormas abaixo (art. 16):

conÍlnamento de qualquer espécie:
reÍere-se a situações de conÍinamento
Íamiliar ou em casa de patrões (em quartos,
sótãos, porões), estando as crianças ou
adolescentes amarrados ou não;
seqüestro: ocorre quando crianças ou
adolescentes são conÍinados por terceiros
com objetivo de extorsão de dinheiro dos
pais, para obter delações, por vingança, ou
por qualquer outro motivo;
detenção llegal temporária: aplica-se aos
casos de detenção de crianças ou
adolescentes por particulares (em lojas,
supermercados, delegacias, etc.);
prlsão llegal: trata-se de detenção Íeita por
autoridades policiais sem autorização
judicial;
tráÍico de crianças: aplica-se aos casos
de roubo de crianças, seja para si mesmo,
seja para vendê-las através de contratos
ilegais de adoção, para negociar seus
órgãos ou para exploração sexualou de seu
trabalho.

2.2. Violência Íísica

Faz-se referência, aqui, aos
terceiros que violem a i

crianças e adolescentes (art
violência física: ag
criança ou adolescente c
espancamentos, queimadura
cortes ou qualquer outra
provoque dor ou
agressões com ont d

pas,
raturas,
ão qu

casupressão da alimentação
punitivo;
tortura.

2.3. Violência psicológica

Traduz-se em atos gue resultam e ano a
saúde mental da criança e do ad tê,
Íerindo sua integridade psíqui o
encontram-se (art. 18):

ameaças de morte;
humilhação pública ou privada: casos em
que crianças e adolescentes são alvos de
vexames, castigos públicos, xingamentos e
outras atitudes;
tortura psicológica: inÍundindo medo à
criança ou adolescente, ameaçando-o de
conÍinamento, impedindo brincadeiras,
isolando-o, etc.;
exposição indevida da imagem da
criança ou adolescente: através de Íotos
e jornais, ou ainda uso não autorizado de
Íotografias para Íins comerciais, ideológicos
ou políticos.

2.4 Violência sexual

São atos que violam a integridade Íísica, moral
ou psicológica da criança ou do adolescente,
com Íinalidade sexual (art. 17).

sedução: aliciamento de criança ou
adolescente para prática de ato sexual;
abuso sexual: manipulação,
constrangimento, indução à participação
em boates e shows eróticos, ÍotograÍia
pornográfica, entre outros. Aplica-se
ainda aos casos em que a criança ou o
adolescente sofre constrangimentos de
natureza erótico-sexual em troca de
promessas de trabalho ou beneÍícios;
estupro: ato sexual praticado à revelia
do sujeito, acompanhado ou não de
outras agressões físicas como
espancamento, tortura e mutilação.
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amento tamento des g ual no
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dimento de acesso a logradouros

blicos: reÍere-se à proibição de
Íreqüentar lugares públicos como parques,
cinemas, clubes, Íestas, êffi razáo de
qualquer tipo de discriminação (cor,
situação social, deÍiciência, etc.);
impedimento de acesso à educação:
recusa à matrÍcula em razáo de qualquer
tipo de discriminação;
lmpedlmento de acesso à saúde: por
qualquer tipo de discriminação;
critérios dlscrlminatórios no acesso à
proíissionalização;
cerceamento polítlco;
cerceamento religloso;
lncitação da população contra crianças
e adolescentes: pode-se dar através de
propagandas, discursos, reportagens e

outros meios, com o intuito de qualquer tipo
de discriminação e agressão;
dlscrlmlnação de crlanças ou
adolescentes orlundas de entidades de
asslstêncla: não lhes dando emprego, não
permitindo que Íreqüentem lugares
públicos, não os aceitando em escolas, etc

2.6. Prátlcas lnstltuclonals lrregulares

São ações, omissões ou impedimentos
praticados contra crianças ou adolescentes por

razões de impedlmento Íamília, à
comunidade, ios de
comun nças ou
adolescente e tere US iios de t
convivência Íamiliar co unitária
exercidos e, ainda, e nte, o seu
direito de acesso à Justi
Estatuto;
condições precárias

arantido pelo

neamento,
habitação e seguran fere-se às
condições de atendim tu ições;
ausência árlo,
atividades

e
objetos pa ro
de crianças e adolescentes de possuir e ter
sob a própria guarda obletos particulares;
restrição de direitos, não prevlsta
ludicialmente: restrição da liberdade de ir
à escola, freqüentar lugares públicos,
escrever e receber cartas, ou falar com
quem quiser sem autorização judicial;
não inÍormação ao adolescente de sua
situação processual: diz respeito à falta
de acesso do adolescente a dados sobre o
processo judicial a que esteja submetido;
local inadequado para permanência de
crianças/adolescentes: seja para abrigo,
internação, assistência ou, ainda, em
situação transitória de apreensão.

2.7. Atos atentatórios ao exercício da
cldadanla

São entendidos como as ações ou omissões,
prioritariamente de responsabilidade do Estado
ou da sociedade, que contrariam os direitos
garantidos por Lei. Neste caso, encontram'se
as seguintes violações:

omlssão das autoridades na apuração
de queixas sobre desaparecimento,
seqüestro, assassinato de crianças e
adolescentes, não procedendo às
investigações e inquéritos necessários;

sucessão, ocorre quand
discriminação (crianç
adotadas, etc.), impede
criança ou do adoles
sucessórios;
humilhação intra-Íamil
casos em que há tratam
dos Íilhos, com prejuÍ,
(impedimento de ir à
serviços domésticos

e que
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não cumprlmento dos direitos
assegurados de acesso à Justiça;
lmpedlmento do acesso a documentos
de,!dentlÍlcação;
allclamento de crianças/adolescentes
para atlvidades ilícitas ou impróprias:
diz respeito a atividades que coloquem

,:" crianças ou adolescentes em situação deiir'- risco pessoat ou moral (prostituiçãó,
envolvimento com drogas, mendicância);

. , recusa de auxílio, reÍúgio ou
orientação;
permanência de crianças/adolescentes
em locals prolbidos por Lei ou que
oÍereçam risco Íísico, moral ou psíquico.

Este direito desdobra-se em vários artigos, a
saber:

Art. 19 - Toda criança ou adolescente tem
direito a ser criado e educado no seio de
sua famÍlia e, excepcionalmente, em famítia
substituta, assegurada a convivência
familiar e comunitária, em ambiente livre da
presença de pessoas dependentes de
su bstânci as e nto rpece ntes.

Com relação a este direito, considera-se, em
primeiro lugaç a íamília como o ambiente
normal e natural de se eÍetuar a educação, a
socializaçâo e, também, o ambiente em que o
ser humano em desenvolvimento encontra
proteção. É fundamentat que os recursos
públicos cheguem de Íorma adequada aos
membros da Íamília, para que esta tenha
condições de alimentar, proteger e educar seus
Íilhos.

Art. 20 - Os íilhos, havidos ou não da retação
do casamento, ou por adoção, terão os
mesmos direitos e qualificações, proibidas
quaisquer designações discriminatórias
relativas à filiação.

Tais direitos iguais vêm substituir um longo
caminho discriminatório, expresso por
denominações como Íitho "adulterino',
"bastardo", "adotado', "natural".

Art. 21 - O pátrio poder será exercido em
igualdade de condições pelo pai e pela mãe,
na forma do que dispuser a legislação civil,

. assegurado a qualquer deles o direito de,
em caso de discordância, recorrer à

autoridade judiciária
solucionar a

ffi
Este direito referenda o a §5eda
Constituição Federal, não
que há um número significat
ÍamÍlias chefiadas por mulheres.

AÍ1.22 - Aos pais incumbe o dever

obrigação de cumprir e ía,
dete rm i nações judiciais.

Este artigo define os deveres dos para
com os filhos menores, ligados aos reitos
Íundamentais. Neste sentido, rem
sociedade o dever de pressionar o a
desenvolver projetos que garanta
possibilidades de este item ser
atribuindo-lhe a responsali1i deg

a
e

AS
condições mínimas de atendimento bá

Art. 23 - A falta ou a carência de recursos
materiais não constitui motivo suficiente
para a perda ou a suspêns ão do pátrio
poder.

§ único - Não existindo outro motivo que por si
só autorize a medida, a criança ou
adolescente será mantido em sua família
de origem, a qual deverá obrigatoriamente
ser incluída em programas oficiais de
auxílio.

Com todas as letras, este artigo estabelece que
a pobreza não poderá servir de argumento para
a perda ou suspensão do pátrio poder. Acaba-
se, assim, com o desumano regime de
penalização da pobreza, que era aplicado pelo
revogado Código de Menores (nos casos de
situação irregular). Hoje, deve-se entender que
onde existe família carente de recursos
materiais, o Estado e a sociedade, sem dúvida,
é que se encontram em situação irregular.

Para as medidas de perda ou suspensão do
pátrio poder (arl. 24), portanto, reservam-se as
situações em que a ação ou omissão dos pais
se deve a outras causas, além da pobreza.

É necessário reconhecer que há situações em
que a permanência da criança ou adolescente
sob a guarda dos pais signiÍica risco, como nos
casos de maus-tratos, abuso sexual, uso e
exploração para obter vantagens, entre outros.
Não é demais lembrar que tais situações
ocorrern em todas as classes sociais, embora
seja do senso comum associá-las à pobreza.
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A legislação av
para os proced
tutela, sendo que
Poder Judiciário;'
o encaminhamento às as
Poder Judiciário/ Ministério P

O direito à convivência Íamiliar unitária
merece uma atenção especial o Íorem
identificadas as violaçõ
respeito. As condições
população devem ser e

ste adole

mlliar

Íamiliar,
à

I das
19), tais

: crianças ou
em casa, de Íorma
rrentados) ou não;

ou adolescentes
r, brincar ou ir à

em entidades
pais e/ou

: ocorre
nça ou
ntade e

Íísicos ou
eficientes são

domiciliar

Íísica

3.3. lna

r
seg

eso

com
violenta (ama
conÍinamento:
são impedidos de
escola, ficando isol
de atendimento,
responsável;
seqüestro

dos Íatores para a
apresentados.

dos S

São relacionadas, a seguir, as pais
violações com relação a este

3.1. Ausência de convívio Í

Ocorre quando há privação vÍvio Íamiliar,
ro êÍlcoÍltram-sem Íundamento legal. N

se ações ou atos de respon ade dos pais
ou de agências oficiais ( e 23):

ndono p e/ouor
ulsão asa p u

nsáveis;
pe dlmento de acesso a pais ou
ãos;

prlvação da convlvência ou perda do
pátrlo poder por razões materiais:
quando a criança ou adolescente é retirado
de sua Íamília somente por situação de
pobreza;
devolução de crlanças/adolescentes por
Íamília adotiva;
lnternação sem Íundamento legal:
quando se internam crianças por razões
outras que não as previstas no Estatuto.

3.2 Ausêncla de condlções materiais para
convÍvlo Íamillar

Ocorre quando a convivência Íamiliar é
prejudicada ou impedida por ações ou omissões
por parte de agentes sociais ou Íamiliares:

não pagamento de pensão allmentícla;
Íalta de moradla;
Íalta de condlções de sobrevlvência por
mlsérla;
Íalta de condições de sobrevivêncla por
doença;
Íalta de condlções de sobrevivência por
desemprego.

da criança ou do ad
violência psicol a sq
danos à saúde
adolescente;
abuso sexual ir

I da crian do

Íamiliar: utllização de
crianças ou adolescentes com Íinalidade
sexual pela família;
convivêncla com dependentes de
drogas, substânclas químicas ou álcool;
utllização na mendicância;
utilização na prostitulção;
utlllzação no tráílco de drogas.

3.4, Ausência de inÍra-estrutura

Constitui-se em ações ou omissões db Estado e
da sociedade que prejudicam o convÍvio familiar
ou comunitário, tais como:

lnexlstêncla de abrigos temporárlos para
crianças e adolescentes;
Íalta de atendimento especlallzado para
portadores de deÍiciêncla;
internação lnadequada de portadores de
deíiciência; ,.

lnternação de adolescentes em presídlos
de adultos;
íalta de asslstêncla integral aos Íilhos de
presldlárlos: em termos de saúde,
educação, respeito e convivência.

d
quando um pais
adolescente de casa,
sem autorização legal;
cárcere de deÍicle
mentais: ocorre quan
mantidos em situação
ou em entidades;
violência Íísica: atos
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3.5. Atos atentatórlos ao exercíclo da
cldadanla

São entendidos como ações ou omissões de
responsabilidade dos pais ou responsável, do
Estado ou da Sociedade, que contrariam os

., direitos garantidos por Lei. Neste caso, podem
ser veriÍicadas as seguintes violações (art. 20):

não reglstro de nasclmento;
negação de Ílllação por parte de um dos

,, pais, ou ambos;
lndeÍlnlção de paternldade: recusa, por

: parte do pai, a lazer teste de paternidade;
desrespelto à opção ou vontade da
crlança ou adolescente em situação de
guarda, adoção ou tutela;
não cumprlmento da leglslação
brasllelra quando da adoção por
estrangelros;
lmpedlmento de contato de pals
presidiárlos com os Íllhos;
não reconheclmento de dlreltos
sucessórlos de crianças e adolescentes
adotados.

A Constituição Federal e o Estatuto
estabelecem o direito da criança e do
adolescente à educação, à cultura, ao esporte e
ao lazer; os programas e ações que têm por
obfetivo a vigência do direito são de
responsabilidade do poder público e implicam a
execução e o desenvolvimento de ações
especiÍicadas nos diversos artigos do Estatuto
que regulam essa questão.

O direito à educação, à cultura, ao esporte e ao
lazer implica a garantia de acesso em sentido
amplo, assim como o respeito a todas as
garantias específicas asseguradas pelo
Estatuto. lsso signiÍica que o não cumprimento
de quaisquer dos dispositivos referentes à
educação, cultura, esporte e lazer equivale a
uma violação de direito, e como tal deve ser
tratado. As violações mais freqüentes a este
direito podem ser agrupadas em seis
indicadores, descritos a seguir.

4.1. lmpedlmento de acesso à educação

Neste grupo incluem-se todas as ações ou
omissões que tenham por eÍeito o impedimento
do acesso da criança ou do adolescente ao
equipamento escolar. Cada um dos seis Ítens

previstos no grupo deriva dos
Estatuto. Assim, deve-se

Íalta de escola: quan
pública disponÍvel pa
adolescente
caráter regular, para crianças a14
anos, seja em caráter supl
adolescentes de 14 a 18 an
inciso I e art. 53, i

Íalta de vagas:
pública de 1e Grau, com ensi
supletivo, porém a criança ou
não pode Íreqüentá-la pois

ex

o, para
art. 54

umero

o

rova

vagas é insuÍiciente (art. 54, i isole
53, inciso Vl);
Íalta de oÍerta de ensino not
ao adolescente trabalhad
adolescente de 14 a 18 anos,

quan
aI

sua condição de trabalh ue
matricular-se em cu de rau,
seja por Íalta de cursos noturnos, I
Íalta de vagas;
incompatibilidade do calendário escolar
com as atividades sócio-econômicas:
refere-se àquelas situações em que o aluno
de 1e Grau vê-se impedido de Íreqüentar o
ensino em razáo de sua inserção em
atividades econômicas que exigem
dedicação sazonal, às quais o calendário
escolar não se adequa; essas situações são
predominantes na zona rural (LDB art. 11,

§ 2o; e Parecer CFE 1873n5-Ce);
lnexlstência de enslno Íundamental
completo: reÍere-se às situações em que
existe oferta de ensino de 1e Grau, porém
esta não atinge todas as séries; a Íalta de
turmas em qualquer série acarreta o
aÍastamento do aluno, desatende seu
direito e deve ser registrada, portanto, como
violação (art. 54, inciso l).

4.2. lmpedimento de permanêncla no
sistema educaclonal

Neste grupo incluem-se as violações de direitos
praticadas no interior da escola; ou seja, são
violações dÍrigidas a crianças ou adolescentes
já matriculados na rede escolar, e constituem-
se em ações ou omissões que provocam
abandono ou exclusão da rede escolar.

punições abusivas: reÍere-se a situações
que caracterizam punição constante,
abusiva e injustiÍicada ao aluno,
caracterizando ação discriminatória e
desrespeitosa aos valores da criança ou
adolescente (art. 53, inciso I e art. 58);
critérlos avallatlvos dlscrlminatórlos: diz
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Jo
respeito
ou o adol
critérios qu rguram
colocando em
escola;
expulsão lndevida: oc
criança ou o adolescent,
escola sem razâo

squars a c público possa
sde0a6

caracterizando desrespe seu

''; comprometendo 9 direito da criança;
. 'tdlstância Íísica entre empresa/creche ou

tca'Ca/crectràií:a'iç{erta' de creches para
criangasgdq.;0*ât'3 anos implica a
necessidade"'de,grg este serviço s'eja
próximo à residência',ou ao trabalho dos
pais ou responsável; a distância excessiva
constitui, na prática, violação do direito;

. distância Íísica entre empres alpré-
escola ou casa/pré-escola: a pré-escola
deve, do mesmg modo,"localizar-se próximo
ao trabalho oü'à"residência,dos pais ou

PJT9 q

el él ex

nência na

uando a
pulso da

ustif icada,
direito

, incisode cursar o en
r);
constrangime

srno
'i,',

deq
refere-se às es

as as ações ou
impedimento da

che ou à pré-escola,
rem sua expulsão; as violações dizem
crianças entre 0 e 6 anos, Íaixa de

ra a qual a Lei assegura esse direito.
tais violações estão:

Íalta de creche ou pré-escola: trata-se dos
casos em que não existe creche ou pré-
escola instalada pelo poder público para
atender às crianças de 0 a 6 anos cujos
pais ou responsável queiram matriculá-la
(art. 54, inciso lV);
Íalta de vagas em creche ou pré-escola:
trata-se dos casos em que existe a creche
ou a pré-escola pública, porém a criança
não pode Íreqüentá-la por Íalta de vagas;
não cumprlmento, por parte das
empresas, da obrigatoriedade de creche:
ocorre quando a empresa, pública ou
privada, não atende aos direitos dos pais
ou responsável de matricular seus filhos de
0 a 6 anos em creche ou pré-escola, seja
por não oÍerecer instalações na propria
empresa, seja por não subsidiar a matrícula
em estabelecimentos privados (art. 54,
inciso lV; Constituição Federal, artigo 7e,

inciso XXV);
Íalta de equlpe especlallzada para
atendimento de crianças de 0 a 6 anos:
o direito de acesso à creche implica a
necessidade de oÍerta de espaço Íísico,
assim como de serviços especializados

responsável pela cria de 4'a 6 anos.
lt.l. çt

cacionais4.4. Ausência de condições edu
adequadas

Neste grupo incluem-se as violações de direitos
de crianças e adolescentes que acarretem
abandono escolar, impeçam o acesso à escota
ou tragam prejuízos na aprendizagem..O-,.
conjunto de Íatores de que trata esse grupô. diz
respeito aos direitos assegurados pelo Estatuto
que visam Íacilitar o desempenho escolar do'
aluno. i

ausência de merenda escolar: diz respeito
a Íalta de oferta da merenda escolar para
alunos de 1e Grau; devem ser registrada,
aqui, tanto a falta permanente da merenda
escolar como sua oÍerta descontÍnua (art.
54, inciso Vll);
proÍessores despreparados: trata-se das
situações em que a criança ou o
adolescente cursando o 1o'Grau tem seu
desempenho escolar prejudicado em razão
do despreparo dos professores; o registro,
neste caso, deve apresentar razôes que
comprovem tal despreparo;
Íalta de segurança nas escolas: trata-se
das situações em que a criança ou o
adolescente, matriculado em escola de 1e

Grau, tem sua permanência ou acesso à
escola prejudicado pela Íalta de condições
de segurança no interior do
estabelecimento ou nas imediações deste;
ausência de serviços especlalizados: a
oferta de serviços especializados na escola
de 1e Grau é direito assegurado aos
portadores de deíiciência, em particular, e
aos alunos de modo geral, segundo a
capacidade de cada um. Aos deficientes
deve ser oferecido ensino especializado;
aos demais deve ser aberto o acesso a

ualquer espécie:
em oue a escola

f."- "

Ê

4.3. Ausência ou impedimento de acesso à

creche ou pré-escota ,$";":.1i
-! . . '.:,i
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exige pag de
espécie, material ou u
si só caractenza d
estabelecido na Lei
atendida pelo aluno

qualquer
- o que por
rimento ao
uando não
bmete-o a

de

Íalta de alizada,
essa faixa
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.i.,r"jtâtividades,;:.r gue atendam suas
- ;,ii.'i' r;ggracterÍsticas especiais (art. 54, inciso lll
: ri .r..';Le aft.,54, inCiSO V);
:,:r* 

',.1.;, 
alto Índlce de repetêncla;

..;r,!.:r+Íalta de tnÍormação aos pais sobre' ÍregÍiêncla do aluno: o Estatuto assegura
,,fi'. il.aos pais o direito à ciência do processo
;r,..,:-..: pedagógico, o que implica inÍormá-tos

: Íilhos; considerando-se que a freqüência é
a base do aproveitamento no processo'l 
pedagógico, os pais devem ser os primeiros

.. . a ser inÍormados sobre as faltas de seus
filhos, independentemente das outras
medidas a cargo da escola (art. 53, § único);. lnterrupções slstemáticas do processo
de enslno: a Íalta de regutaridade no
processo de ensino (por ausência de
proÍessores, impossibilidade de acesso à
escola ou interrupções do calendário
escôlar) constitui violação ao direito da
criança ou adolescente de freqüentar o 1q
Grau (art. 54, inciso l);. Íalta de materlal didátlco: a oÍerta de
material didático ao aluno de 1e Grau que
não possa adquiri-lo é obrigação do poder
público e direito do aluno; sua falta,
portanto, constitui violação de direito (art.
54, inciso Vll);. condlções lnsalubres dos
estabeleclmentos escolares: a
salubridade das instalações físicas da
escola é condição necessária para que o
aluno a freqüente. Assim, devem ser
registradas todas as situações gue
coloquem em risco sua saúde no interior
da escola;

. lmpedlmento de acesso aos critérios
avallatlvos: neste caso, devem ser
registradas todas as situações que
constituam obstáculo ao acesso do aluno
aos critérios de avatiação adotados peta
escola ou pelo proÍessor (art.S3, inciso !tt).

4.5. Ausêncla ou lmpedlmento de uso de
equlpamento de cultura, esporte e lazer

Neste grupo incluem-se todas as violações do
direito da criança ou do adotescente ao acesso
e à utilização de programas e equipamentos de
cultura, esporte e lazer, os quais devem ser
assegurados pelo poder público.

ausêncla de equlpamentos e programâs
de esporte, lazer e cultura: trata-se da
falta de equipamentos ou atividades aos
quais a criança ou o adolescente queira
vincular-se e para os quais o poder público
não destina recursos ou espaço Íísico (art.

5e);
Íalta de manutenção
existentes: diz res
que o equipamento
de sua não manute
investimento, a cri
fica impossibilitado de usá-lo (
Íalta de segurança nos locais nados
à cultura, esporte e tazer:
situações nas q
equipamento em b
porém a permanência da
adolescente oÍerece ris
integridade fÍsica, por falta d
no local (art. 5g);
lmpedimento do uso de equ men
espaços de lazer existe
casos, o equipamento existe, tá em
estado, o local oÍerece a, porém
outros Íatores constitue culos à
permanência da
tais como preco ou qual
discrimin
(art. 59).

ação: condição de cor,

4.6. Atos atentatórios ao exercício da
cidadania

Neste grupo, incluem-se as violações das
condições gerais que permitem o exercício dos
direitos assegurados.

ausência ou impedimento de acesso a
melos de transporte: refere-se às
dificuldades de transporte que impedem o
aluno (criança ou adolescente) de ter
acesso à escola de 1e Grau (art. 54, inciso
vil);
impedimento do acesso à escota: trata-
se de Íator de qualquer ordem que impeça
o aluno de 1e Grau de ter acesso à escota;
restrlção ao direito de organlzação e
partlclpação em entidades estudantls:
trata-se dos obstáculos de qualquer ordem
que restrinjam ou impeçam o aluno de
organizar entidades representativas ou de
participar delas (art. 53, inciso lV);
não comunicação ao Conselho Tutelar de
sltuaçôes de maus-tratos, excesso de
Íaltas lnjustiÍlcadas, evasão escotar ou
elevado índice de repetêncla: o
estabelecimento de ensino é obrigado por
Lei a inÍormar ao Conselho Tutelar os casos
de maus-tratos e elevados Índices de
repetência, assim que os constate; incluem-
se aqui também os casos de Íaltas
reiteradas e de evasão escolar. A não
comunicação desses casos constitui
violação do direito (art. 56);

segura

de
classe etc.
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ad scentes ind ação,
elazer.

O artigo do Estatuto estabelece que "é
trabalho a menores de

qua salvo na condição de

t o prematuro é proibid rqu
o desenvolvimen sico e

criança, além de p dicar as
atividades escolares;

- ao adolescente em idade de 12 a 14 anos
a Lei Íaculta a condição de aprendiz, QUê
visa assegurar a proÍissionalização no
trabalho, entendida como um processo
educacional coerente capaz de possibilitar
o conhecimento técnico-prático de um
oÍício;

- a proÍissionalização e a proteção no'' trabalho é um direito que não pode ser
conÍundido com a colocação de
adolescentes no mercado de trabalho de
Íorma aleatória ou sob o pretexto de
"aprendizagem";

- a caracterizaçáo da violação do direito à
ProÍissionalização e à Proteção no
Trabalho pode ser verificada a partir dos
itens abaixo, indicados de modo a permitir
princípios determinados na Lei.

5.Í. Exploração do trabalho de crlanças e
adolescentes

A exploração no trabalho pode ser expressa por
ações como tirar proveito de atividades
executadas por criança ou adolescente em
regime Íamiliar ou utilizá-lo como empregado
comum na cidade ou no campo, sem que selam
respeitados os direitos trabalhistas e
previdenciários assegurados por Lei. Algumas
delas vêm relacionadas a seguir:

exploração no trabalho doméstico: trata-
se da utilização da mão-de-obra de criança
ou adolescente na execução de trabalhos
domésticos, sem garantias trabalhistas e
previdenciárias;
não remuneração: ocorre quando, após a
utilização da mão-de-obra do adolescente,
não se eÍetua o pagamento de seu salário;

remuneração lnadequada: ocorre quando
o pagamento do trabalho é Íeito por
qualquer outra Íorma diÍerente do salário
(por exemplo, em troca de moradia, comida,
ou com pagamento abaixo do previsto em
Lei);
aproprlação lndevlda do resultado do
trabalho: quando a remuneração, resultado
do trabalho realizado por adolescente, é
repassada diretamente aos pais, parentes
ou estranhos;
exploração do trabalho por entldades
asslstenclals: quando o resultado do
trabalho executado por criança ou
adolescente Íica retido na entidade
assistencial, a pretexto, por exemplo, de
reposição de material de trabalho;
trabalho em reglme de escravldão:
consiste na utilização da mão-de-obra de
criança ou adolescente como propriedade
privada, ou ainda, €lrt sua submissão a
trabalhos Íorçados, geralmente com
ausência de remuneração ou remuneração
inadequada (por exemplo, exploração nos
canaviais, em Íazendas, etc.).

5.2. Condições adversas de trabalho

Trata-se de situações em que a criança ou o
adolescente encontra-se em processo peculiar
de desenvolvimento e, por conseguinte, o
trabalho prematuro acarrete prejuÍzos ao seu
desenvolvimento Íísico e psíquico (art. 67,
incisos l, ll, lll).

exposição a acidentes de trabalho: diz
respeito às atividades que exponham o
adolescente a riscos de vida, em contato
com máquinas perigosas (serras elétricas,
solda, uso de andaimes) e manuseio de
substâncias nocivas à saúde (produtos
químicos como mercúrio, radiatividade,
entre outros) (art. 67, inciso l);
horárlo lncompatível com a Íaixa etárla
ou desenvolvlmento Ííslco: a Lei
estabelece gue o adolescente empregado,
aprendiz, êrrt regime Íamiliar de trabalho,
aluno de escola técnica, assistido em
entidade governamental ou não
governamental, é proibido de executar
trabalho noturno (art. 67);
trabalho desprotegido de deÍlclentes:
trata-se do trabalho inadequado, prejudicial
à saúde ou incompatível com as forças do
adolescente deÍiciente. A desproteção
caracteriza-se, também, pela existência de
obstáculos arquitetônicos, Íalta de
remuneração ou por qualquer outro Íator de
caráter exploratório ou discrlmlnatórlo.
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da leglslação trabalhista 5.4. Ausência de condições
desenvolvlmento

ta-se de ações ou omissões que Íerem os
., .,- .direitoq trabqlhistas garantidos por Lei.
; .,,:iiiffi:;}:;ii;;, r.,, ;: i'.

i,;ii ."rl^'31"nrgão da cartelra de trabalho
',.''1,'.f:.' ssslpada: Íalta de registro do empregador

-, .,I;:.i'i na Carteira de Trabalho Profissional;
r .r. , .'. vlolação dos direltos previdenciários e

,', r,ii.,. I 
- trabalhlstae : trata-se dos casos em que o

, '.. : '- empregador não realiza o pagamento dos
i',r' - encargos sociais e trabalhistas
. : "'estabelecidos por Lei (por exemplo, não

recolhimento do FGTS, não pagamento de
Íérias e do 131 salário);

. trabalho perltoso, ln§alubre ou penoscí:
diz respeito a atividades que exponham o
adolescente a agentes nocivos à saúde ou
a riscos (por exemplo, contato com energia
elétrica de alta tensãô, inÍlamáveis'ou
explosivos e, ainda, atividades que exigem,
Íorça muscular superior à capacidade fÍsica
do adolescente);

. coação a trabalho noturno: ocorre quando
se obriga o adolescente, para acesso ou

. permanência no trabalho, a cumprir tareÍas
- no horário noturno compreendido entre as

22:00 horas da noite e as 5:00 horas da
manhã;

. extensão da lornada do trabalho: quando
ao adolescente trabalhador ou aprendiz é
imposto um aumento da carga horária
estabelecida na Lei;
trabalho em horárlo/local que lmpeçam
a Íreqüêncla à escola: quando o local ou
a carga horária do trabalho do adotescente
não permite seu acesso à escola (jornada
de trabalho extensa, Íalta de transporte,
etc.);

. lnadequação da atlvidade à ldade:
quando o trabalho é realizado em local
prejudicial à sua Íormação e
desenvolvimento Íísico, psÍquico, moral e
social.

Trata-se de ações ou omis
ou dificultam a formação
aprendiz

ausêncla de
programas

não acesso à capacitaçã rmação
técnico-proÍissiona! do ap

ca
ca c

e

o

lesce

Íalta

proÍisslonallzação de ad sce
sujeitos a medidas de
trata-se dos casos em que o
que se encontra sob a guarda
governamental ou não gove
força de decisão judicial, não
capacitação proÍissiona!
encaminhamento dos dirigeI impedimento de acesso mas de
capacitação/ pr aliz ode
adolescente suje a medid deo
proteção especial trata-se dos caso em
que o adolescente que se encontra sob a
guarda de instituição governamental ou não
governamental, por Íorça de decisão
judicial, é impedido de freqüentar os
programas a que Íoi encaminhado;
ausêncla de encamlnhamento à
capacitaçãol proÍlssionalização de
crianças e adolescentes portadores de
deÍiclêncla: aplica-se aos casos em que a
criança ou o adolescente deÍiciente vê-se
impossibilitado de capacitar-se
proÍissionalmente devido à ausência de
encaminhamento a instituição
especializada;
impedimento ao acesso à capacitaçãol
proíissionalização de crianças e
adolescentes portadores de deÍiclência:
aplica-se aos casos em que a criança ou o
adolescente deÍiciente vê-se
impossibilitado de capacitar-se
profissionalmente devido ao impedimento
de acesso à instituição a que Íoi
encaminhado.
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III. O INSTRUMENTO SIPIA:
FIGHAS DE REGISTRO MANUAL E FOLDERS

CONSEI.EO TUTEI./\R DE:

IIICHAI . REGISTRO INICIAL

hIREG:CION§: . DATA: I I
01. DE§cruçÃo oo FATo/vrourçÃo

o{ DATA IX) r'ATO/ VIOTJ\çÃO02. IocAL or vrourçÃo 03. CODIGO BAIRRO

(09) ENTIDADE DE ATENDIMENTo NÃo coveRNAl'{EtlrAL
(10) ENTTDADE DE DEFESA DE DTREITOS
(r r) Ar.rToRrDA"DE POLTCLAL
( 12) AUTORTDADE JT,TDTCIAL

1 r ry rmusrÉRro Pr,rBLrco
1ry NÀo TDENTIFIcADo
(r0) ourRos - EsPEcrrcAR..........

06. FATO REL/lTI. A CRHNçA/NDLESCENTE - dlrclto lndlvldurl:

?N,OYII'ENCIAII TMEDIATAS

DO §OLICITANTE/DENUNCIAIITE

(0 l) A PROPRTA CRIANçA/ADOLESCENTE
(02) PATSnESPONSAVEL
(03) ouTRo MEMBRO DA FAr,írLrA
(01)urzrNHo
(05) ASSOCT,AçÀO COMT,TMTÃRrA
(06)ESCOLA
(07) SERVIÇOS DE SAIJDE
Ot) ENTIDADE DE ATEÀIDIMENTO

GOVERNAMENTAL

NESFON SAVEL P EI.O REG T§TRO/N OITTE E ASSTNATU RA

?

ti

33



07. FATO/DENT,'NCI"A REI.ATTVO A DIREITO COLETIVO/DIFI.'SO

(ol)cRupoDECRLANçASI/ADOLESCENTES (02)CoMLTNIDADE/BAIRRO'

atingindo populaçlo infanto-j wenil

cÓPtco DA vtolÁÇÃo (verfolder I)
OE. DIREITOS VIOLADOS

(r) VIDA E SALJDE

(2) LIBERDADE, RESPEmO E DIGNIDADE

(3) coNvrvü{cl.A COMI.'NTTÁRIAFAMILI,AR E

EDUCAçÃO, CULTURÀ ESFORTE E IÁZER(4)

PRoFISSIONALIZA\ÇÃO E PROTEÇÃO NO TR-ABALHO(s)

09. PROVIDh{CLAS/ENCA}VíINHAMENTOS

10. oBsERvAçÔEs (ANOTE O RESULTADO DAS P RO Y I D Ê,NC US/ ENC A M N HA M ENTO S )

RESFONSAVEL PELO REGISTRO / NOME E ASSINATURA

Frctu l.
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CONSELHO TUTELAR DE

NCAD.
OI. NOME COMPLETO DA

CONS DATA I I

02. NOME DO PAI

O3.NOME DA

*T:04. NOME DO VEL

05. ENDEREÇO DOS PAIS OU RESPONSAVEL

(l)tvÍAsc. (2)FEM.

06.sExo .IDADE DECLARADA

......ANOS.......MESES .......DIAS

07 O8.TEM REGISTRO CIVIL?

(r)srM (2)NÃO (3)N SABE

Og.DATA DE
NASCIMENTO

10. coR

(3) PARDA (4) AMARELA

I

(t) BRá,NCA (2) PRETA

OBSERV

familiar,

II Al.{DOAÇÔES sÁruoNECES(QU )
circurutânçirs cspcclsls motivam 8que da adolescenteaprcscntaçâo criança Consclho80 Tutclar

familiarsitruçlo ( docompooiçlo numcrD dcnúclco, irmâos, uniãode dosrcligião, rcndatipo conJugcs, etc.)outrsl obscrvaçõcs

12. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS A}.IE)(ADOS

RESPONSÁTryI PELO REGISTRONOME E ASSINATURA
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DOS RETORNOS AO CONSELHO TUTELAR13. Hrsrómco

FICTU 2 . YER,SO

RT.JBRICADO
RESPONSAVEL
PELO REGISTRO
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DADOS ESPECÍflCOS DA CRrAD.rçA/ADOLE§CENTE

E O AOENTE VIOLADOR consultar

DE E

CODIGOS DO CAMFO 07:
TIPO ::pÚBuco (pU) AcoMpANnAMü,rM: RELATôRIo EscRITo (RE) AUDTENCTA (AU) RELATO pOR TELEFONE (RT)

PRTVADO (PR) ouTRo (ou)
DE: DIARIA SEMANAL AL MENSAL OUTRO

A

,

CONSELHO TUTEI,ÁR DE:

DATA: _!_l_ NREG: NCAD:CONS:il

0t . coM QUEM MORA ATUALITTENTE
(0r)PArs
(02)REsPoNsÁver
(03 ) INSTTTLIçÃO GOVERT.TAMENTAL
(04) rNsrTn rçÃo NÃO COVERNAMENTAL
(05) sEM RESTDHlclA FDLA

02. stTUAÇÃO E§COL|R
(01) Nr.rNcA ESTLTDOU
(02) ESTITDA
(03) NÂO ESTTTDA ATUALMENTE
(04) PRÉ-ESCOLA
(05) ENSINO ESPECT.AL

Nr rlturçlo (02) ou (l[l) crpccl0crn
(01) l'gnru ............... série
(02) 23 8nu ............... séÍic
(03) Supl. l'gnu ............... rérie
(O{) Supl. ? gnu ............... réric
(t0) orrüor:

NÂO SE

üt . ocuPAÇÃo I rrruDADE ATUAL
(01) REMT.TNERADA
(02)NÃO REMT,TNERADA

04. SITUAçÂO On TR BALHO
(01) coM CARTETRA DE TRABALHO
(02) sEM CARTETRA DE TRÁBALHO
(07) NÃO SE APUCA(03) sEMOCIJPAÇÂO/ATTVTDADE

SE

EDO VIOLADORDA

A. CODIGO DA B. DESCRTÇÃO pe vrol.AÇÃo C. AGENTE

06. MEDIDAS ADEQUADAS (consulter Íol&r 2)

C. RETAGUARDAB. DESCRTÇÃO

EX(ISTE) IN(EXTSTE)

0TMEDIDAS EXECUTADAS (consuttar fol&r 2)

À cÔDrco B. DESCRTÇÃO C.DATA D.ENTIDADE PRESTADORA
- (vcrcadasuo)

E. TI PO F. ACOMP. G. PERIOD.

I r
0&ENcAIlllN HAIrtEMos PAR^ pRoyt DENCIAS (cons utw lotdcr 2)

A.CODIGO C.DATA

a

RESFONSAVEL PEIÍ) REGISTRO \ NOME ASSINATURA

37
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FICHA T. YER.SO

09. ACOMPANHAMENTO
RESPONSAVEL

PELO REGISTRO
oBsERVAÇÔESDATA

10. ENCERRAMENTO
RESFONSAYEL PEIÍ)

REGISTRO
MOTTVODATA
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TABELAS DE CODTFTCAçÃO

FoLDER 1 cARAcrERrzAçÃo on vrouçÃo
SIPIA

o
a
?
€
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€
€
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€
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a
c
€
I
€
a
c
a
a
a
€
:c
2
a
a
a
a
?e
á
â
â

â
?o

=t

cóoroo DEScRtçÃo

r.r.ô0.0 HÃo nreruDlMENTo tttÉotco

1.2.00.0 ATENDrMErurouÉotcoDEFtctENTE

1.s.oo.o pREJUtzoptnÇÃoloulssÃoAc.ExrERNo

1.4.00.0 PRATICAS HOSP/AMBUL.IRREGULARES

1.4.01.0 -, Proibição de pernanência do resp.em internaç.

1.4.02.0 ,, . Falta de aloiamento coniunto no nascimento

1.4.03.0 lnexistância/nãopreenchimentodeprontuário
1.4.04.0 - Não Íomecimento de declaração de nasciment

1.4.05.0 .,.' Nâo identiÍicação do recém'nasc. e sua mãe

1.4.80.0 Outros

a I

1.6.00.0 ATOS ATENT TÓ

2.1.00.0 APRISIONAME

2.2.00.0 VroLÊNCrA FTS|CA

2.3.00.0 vroLÊNclA PSlcoLoGlcA

2.4.00.0 VIOLÊNCIA SEXUAL

2.5.00.0 DlscRlMlNAÇÃo

I

t

TABELAS DE COD

1.6.01.0
1.6.02.0
1.6.03.0
1.6.80.0

Cirurgias com Íins
Outros

HomicÍdios
Tentativa de

2.1.01.0
2.1.02.0
2.1.03.0
2.1.04.0
2.1.05.0
2.1.80.0

ConÍinamento de qualquer
Sequestro
Detenção ilegal temporária
Prisão ilega!
Tráíico de crianças
Outros

2.2.01.0
2.2.02.0
2.2.03.0
2.2.04.0
2.2.80.0

Supressão da alimentação c/ caráter
Tortura
Outros

ra)Violência física
Agressões com

SIPIA

1.1.01.0
1.1.02.0
1.1.03.0
1.1.04.1

1.1,04,2
1.1.05.0
1.1.06.0
1.1.07.0
1.1.08.0
1.1.80.0

Falta de atendimento peri e pré-natal
Falta de atendimento emergencial
Falta de atendimento especializado
Falta de acompanhamento médico de rotina

. ,; Falta de acompanh.odontológico de rotina
Falta de equipamentos
Falta de vacinação
Recusa de atendimento
Falta de leitos para internação hospitalar

'' Outros

1.2.01.0
1.2.02.0
1.2.03.0
1.2.04.0
1.2.05.0
1.2.06.0 . '

1.2.07.0
1.2.08.0
1.2.09.0
1.2.10.0
1.2.11.0
1.2.12.0
1.2.80.0

Cirurgias desnecessárias
Danos cirúrgicos
Esterilização de adolescente
lntoxicação medicamentosa
lnterrupção de tratamento
Diagnóstico incorreto
Tratamento incorreto
Falta de medicamento
Falta de precedância no atendim. a crianç./adol.
Falta de orient. aos pais no tratam.da crianç.
Negligência no atendimento
Extrações odontológicas desnecessárias
Outros

2.3.01.0
2.3.02.0
2.3.03.0
2,3,04.0
2.3.80.0

Ameaça de morte
Humilhação pública ou privada

Torlura psicológica

Exposição indevida da imagem da crladol.
Outros

2.4.01.0
2.4.02.0
2.4.03.0
2.4.80.0

Sedução
Abuso sexual
Estupro
Outros

1.3.01.0
1.3.02.0
1.3.03.0
1.3.04.0 ,,

1.3.05.0',
1.3.06.0
1.3.07.0
1.3.80.0 '

Omissão de socorro à criança/adolescente
Recusa de atend.mód. por razôes filos/ideo/rel
Falta de registro e/ou denúncia de maus tratos
Falta de notiÍicaçâo de doença inÍecto-contag.
Falta de saneamento básico
lntoxicação na gravidez por razões externas
Falta de programas de educação sanitária
Outros

2.5.01.0
2.5.02.0
2.5.03.0
2.5.04.0
2.5.05.0
2.5.06.0
2.s.07.0
2.5.08.0
2.s.09.0
2.5.10.0
2.5.11.0
2.5.80.0

lmpedimento deãcesso a bens materiais
H umilhação intraíamiliar
lsolamento e tratam.desigual no conv.Íamiliar
lmpedimento de acesso a logradouro público

lmpedimenlo de acesso à educação
lmpedimento de acesso à saúde
Critérios discrim.no aceso à proÍissionalização
Cerceamento político

Cerceamento religioso
lncitação da população contra criança/adolesc
Discr.de cr./ad..oriundas de entid.de assisten.

Outros

Desrespeito à opinião da criança/adolescente
lmped.de acesso a Íam/com/iusUmeio de com

Cond.precárias de saneam/habiUsegurança
Ausência de alim/vesUativ.cult.,lazer, esporte

lmpedimento de posse/guarda de objetos part.

Restrição de direito não prevista iudicialmente
Não iniorm.ao adolsc.de sua sit. processuat 

'

2.6.01.0
2.6.02.0
2.6.03.0
2.6.04.0
2.6.05.0
2.6.06.0
2.6.07.0

1.5.01.0
1.5.02.0, .,

1.5.03.0 :'
1.5.04.0
1.5.80.0

Doenças decorrentes da nutrição def. da mãe

Falta de cond.para o aleitamento(trabalhadora)
Falta de prog.de compl.alimentar para.criança

Falta de prog.de compl.alim.para gest./nutriz

Outros

1.5.00.0 IRREG.NA GARANTIA DA ALI MENTAÇÃO

2.6.00.0 PRÁNCAS INSTITUCIONAIS IRREGUL.
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2.7.00.0

3.1

g.2.oo.o eusÊructe DE coND.MAT.P/coNV.FAMlL.

s.s.oo.o tNADEeUAçÃo oo cottvÍvlo FAMILIAR

3.4.00.0 nusÊructn DE TNFRA-ESTRUTURA

4.r.oo.o tMpEDtMENTo DE AcESSo Á eoucaÇÃo

4.2.00.0 IMPED. DE PERMAN. NO SIST.ESCOIÁR

4.s.oo.o AUs/tMpED.DE AcESo A cREcHgpnÉesc.

4.4.00.0 lusÊrucn DE coND.EDUc.ADEQUADAS

4.5.00.0. AUS./IMP.DEUSODEEQUIP.CULT/ESP/LAZ

4.6.00.0 ATOS ATENT.AO EXERCIC. DA CIDADANIA.

il

TABEI.AS DE GODIrrceçÃo
3.5.06.0
3.5.07.0
3.5.80.0

;lmpedimento de pais presidiários c/ Íilhos
''Nào 

reconhec.de dir.sucess.de crlad. adotado
Outros

SIPIA

ATENT. AO

à Just.
queixa2.7

2.7.04.0
2.7.05.0
2.7.06.0
2.7.80.0

de autoridade na apu

ento de crlad. p/ ativ.il

ao c

sa de auxÍlio,
ncia de crlad. em

direito asseg.de
de acesso a doc.de

AUSÊNCtA DE CONVIVIO FAMILIAR

Punições abusivas
Critários avaliativos discriminatórios
Expulsão indevida
Constrangimento de qualquer espécie

Outros

4.2.03.0
4.2.04.0
4.2.80.0

.0

.0

3.1.03.0
3.1.04.0
3.1.05.0
3.1.06.0
3.1.80.0

Priv.de conv./perda de pát.poder plrazões mat.

Devolução de cr./adol. por ÍamÍlia adotiva
lnternação sem Íundamento legal
Outros

.0

deimento aacesso
vers

por pais e/ou
de casa por pais e/ou3.

rrff:SIPIA
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- 
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4.1.01.0
4.1.02.0
4.1.03.0
4.1.04.0
4.1.05.0
4.1.80.0

Falta de escola
Falta de vagas
Falta de oÍerta de ens.notur.reg. ao ad.trabalh.
I ncompat.do calend.esc,d as ativ.sócio'econ.
lnexistência de ensino Íundamental completo
Outros

3.2.01.0
3.2.02.0
3.2.03.1
3.2.03.2
3.2.03.3
3.2.80.0

Não pagamento de pensão alimentÍcia
Falta de moradia
Falta de condição de sobrevivência p/ miséria

lalta de condição de sobrevivência p/ doença
Falta de cond.de sobreviv. por desemprego
Outros

4.3.01.0
4.3.02.0
4.3.03.0
4.3.04.0
4.3.05.0
4.3.05.2
4.3.80.0

Falta de creche/pré-escola
Falta de vaga em creche/prá-escola
Nào cumpr.p/empresa da obrig.leg. de creche
Falta de equipe esp. p/atend. de 0 a 6 anos

Distância entre empresa/creche, casa/creche

Distância entre empresa/pré-esc.,casa/pré'esc
Outros

3.3.01.0
3.3.02.0
3.3.03.0
3.3.04.0
3.3.0s.0
3.3.06.0
3.3.07.0
3.3.08.0
3.3.09.1
3.3.09.2
3.3.09.3
3.3.80.0

4.4.01.0
4.4.02.0
4.4.03.0
4.4.04.0
4.4.05.0
4.4.06.0
4.4.07.0
4.4.08.0
4.4.09.0
4.4.10.0
4.4.80.0

Ausência de merenda escolar
ProÍessores despreparados
Falta de segurança nas sscolas
Ausência de serviços especializados
Alto Índice de repetência
Falta de iníorm.aos pais sobre Íreq.do aluno
lnterrupção sistemática do processo de ensino
Falta de material didático
Condiçoes insalubres dos estab.escolares

lmpedim. de acesso aos critérios avaliativos
Outros

3.4.0r.0
3.4.02.0
3.4.03.0
3.4.04.0

3.4.05.0
3.4.80.0

lnexistância de abrigos temporários p/ cr./adol.

Falta de atend.espec. p/portador de deÍiclencla
lntemação inadequada de portador de deÍic.
lnternação de adolesc.em presÍdio de adulto
Falta de assist.integrala Íilho de presidiário

Oulros

4.5.01.0
4.5.02.0
4.5.03.0
4.5.04.0
4.5.80.0

Ausência de equip/progr.de culUesp/lazer
Falta de manutenção dos equip.existentes
Falta de segur.nos locais dest.a culUesp/lazer
lmped.de uso de espaços/equip. de lazer exist.
Outros ,.

Ausência limped.de acesso a meios de transp.
lmpedimento de acesso à escola
Restrição ao dir.de org/part.em ent.estudantis

lmpedimento leg.de garan.educ. a cr.indigena
Não comunic.ao C.T.de sit.de maus tratod
oxcosso de Íaltas/evasão escolar

4.6.01.0
4.6.02.0
4.6.03.0
4.6.04.0
4.6.05.0
4.6.80.0

3.5.01.0
3.5.02.0
3.5.03.0
3.5.04.0
3.5.05.0

Nâo registro de nascimsnto
Negação de íiliação
lndeÍinição de paternidade

Desresp.à opçâo da crlad. de guarÜadoy'tutel
Nâo cumpr.da leg.br.qdo da adoção p/estrang.

3.5.00.0 ATOS ATENT.AO EXERC. DA CIDADANIA
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Prisão domiciliar
ConÍinamento
Sequestro por um dos conjuges
Cárcere de deíiciente ÍÍsico ou mental

Violância ÍÍsica
Violência psicológica
Abuso sexual intraíamiliar
Conv.c/ dependente de d rog/su bst.q u ím./alcool

Utilizaçâo na mendicância
Utilização na prostituição

Utilização na produção e tráíico de drogas
Outros



5.1.01.0
5.1.02.0
5.1.03.0
5.1.04.0
5.1.05.0
5.1.00.0
5.1.90.0

Exploração no trabalho domástico
Não remuneração
Remuneração inadequada
Apropriação indevida do resultado do trabalho
Exploração do trabalho p/entidad.assistencial
Trabalho em regime de escravidão
Outros

s.l.00.0 ExpLoRAÇÃO DO TRAB.DE CR/ADOL.

5.2.00.0 coNDtÇOES ADVEBSAS DE TRABALHO

cóDtGo DEScRtÇÃo

5.3.00.0 INOBSERV.DA

5.4.00.0 AUS.DE CONDTÇÕES

?

101

102
103

104
105

106

107

108

109

PAI

MÃE
PADRASTO
MADRASTA
IRMÃOS
AVÓS
TIO/TIA
RESPONSÁVEI
OUTRO

201
202
203

204
205

206

207
208
209
210
211

212
280

POSTO ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESCOLA
POSTO SAUDE
AMBUL.ATÓNIO

HOSPITAL
POLÍCN MILITAR
POLÍCN CIVIL
CRECHE
JUSTIÇA DA INF. E JUVENTUDE
MTNISTÉRIO PÚBUCO
PESSOA TÍSICN
ENTIDADE DE ATENDIMENTO
OUTRO

TABEI-AS DE GODIF rcAçÃo TABELAS DE COD

assr5.3.01.0
5.3.02.0
5.3.03.0
5.3.04.0
5.3.05.0
5.3.06.0
5.3.07.0
5.3.80.0

Extensão da jomada de trabalho
Trab.em hor./locais q/impeçam a
lnadequação da atividade à

noturno

Outros

Negação da carteira
Violação dos direitos
Trabalho perigoso,
Coação a trabalho

escola

5.4.01.0
5.4.02.Í
5.4..2.2
5.4.03.1
5.4.03.2
.4.80.0

N/ acesso à capac-/Íorm.
Aus.de encam.a prog.de
lmp.de acesso prog.de cap.de
Ausência de cap.proÍ.de adol.
lmp.de acesso a cap.proÍ.de
Outros

GARAGTERTZAçÃO DO AGENTE VTOLADOR

SIPIA

5.2.01.0
5.2.02.0
5.2.03.0
5.2.80.0

Exposição a acidentes de trabalho
Horário incomp.c/Íaixa etária/desenvolv..f ísico
Trabalho desprotegido de deÍicientes
Outros

TABELAS DE GODIFI
FOLDER 1 CARACTERIZ. DO AGENTE VTOLADOR

SIPIA TABELAS DE CODIF!cAçÃo

301

302
303
304
305
306
307
308
309
310
311

380

EMPHESA
ESTABELECIMENTO COMERCIAL
ASSOC. RELIGIOSA
ESCOLA PARTICULAR
CLUBES
CRECHE
MEIOS DE COMUNTCAÇÃO
HOSPITAL PARTICULAR
AM BU LATÓN IO PARATICU LAR
ENTIDADE DE ATENDIMENTO
PESSOA TÍSICI
OUTRO
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MEDI

F

Encaminhamento da Íamília a programa

oÍicial/ comunitário de proteção à Íamília

lnclusão em programa oÍicial/comunitário de

auxítio,orientação e tratamento de alcoólatra

lnctusão em programa oíicial/comunitário de

auxílio. orientação e tratamento de toxicômano

Encaminhamento a tratamento psicológico

Encaminhamento a tratamento psiquiátrico

Encaminhamento a cursos ou programas de

orientação Para o trabalho
Matrícula de íilho ou pupilo na escola

Acompanhamento de Írequência e

aproveitamento de Íilho ou pupilo na escola

Encaminhamento de Íilho ou pupilo a

tratamento esPecializado
Aconselhamento
Outra (especiíicar)

2.09.0

2.01.0

2.02.0

2.03.0

2.10.0
2.80.0

2.04.0
2.05.0
2.06.0

2.07.0
2.08.0

Requisição de serviço de saúde

Requisição de serviço de educação

Requisição de serviço social e previdência

Requisição de serviço para trabalho
Bequisição de serviço na área de segurança
pública

Outro (especiÍicar)

5.01.0
5.02.0
5.03.0
5.04.0
5.05.0

5.80.0

3.02.0

3.03.0

3.04.0

3.05.0

Encaminhamento de Íato que constitua
inÍração administrativa/penal contra os direitos

de crladolescente
Requisição de certidão de nascimento e de

óbito, quando necessário

Representação em nome da pessoa e da

ÍamÍlia contra a violação dos direitos

Representação para efeito de ações de perda

ou suspensão do Pátrio Poder
Ações de alimentos, nomêações e remoção

de lutores,curadores e guardiães

3.01.0

TABELAS DE CODIFI

IDAS APFO

PROTEçÃo

Especialização,inscrição de hipoteca legal e

prestação de conta de tutores,curadores e

quaisquer administradores de bens de cr/

adolesc.
Requisição de inÍormações,exames,perícias e

documentos de autoridades munic/estaÜ

federais,da administração direta ou indireta,

bem como promover inspeções e diligências

investigatórias
Requisição de inÍormações e documentos a

particulares e instituições privadas

instauração de sindic6ancias,requisição de

diligências investigatórias e determinação de

inquérito policialpara apuração de ilÍcito ou

inÍração a normasde proteção à inÍância e à

juventude

Outro (especiÍicar)

3.06.0

3.07.0

3.80.0

3.08.0

3.09.0

lnclusão em programa oÍicial/comu

auxílio,orientação e tratamento a alcoólatra

lnclusão em programa oÍicial/comunitário de

auxílio,orientação e tratamento a toxicômano

Abrigo em entidade oíicialou privada

Aconselhamento
Outra (especiÍicar)

e

ambulatooue hospitalarregim
emiátricotratamentode psiquisiçãoRequ

latorialbuou amme hospitalarregi
deitáriounoÍicial/comramaeusao mncl p rog

aos pais ou
de responsabil

em estabelecimento
de ensino Íundamental

Frequência obrigatória em

oíicial/comunitário de ensino

à criança e ao adolescente

isição de tratamento médico e

ou ambulatorial
emde tratamento

1.02.0

1.03.0

1.04.0

1.05.0

1.07.0

1.08.0

1.09.0

1.10.0

1.1 1 .0

1.12.0
1.80.0

vEls

SIPIA a

MEDIDAS APLIG

S!PIA

4.01.0 Pedidos de adoção e seus incidentes

4.02.0 Ações decorrentes de irregularidades em

entidades de atendimento e aplicação de

medidas cabíveis

Discordância, paterna ou materna, em relação

ao exercÍcio do Patrio Poder
Concessão de emancipação, nos termos da lei

civil, quando Íaltarem os Pais
Determinação do cancelamento, da retiíicação

e do suprimento dos registros de nascimento e

de óbito
Ausência ou irregularidade de ensino

obrigatório
Ausência ou irregularidade de atendimento

educacional especializado aos portadores de

deÍiciência
Ausência ou irregularidade de atendimento em

creche e pré-escola às crianças de 0a 6 anos

de idade
Ausência ou irregularidade de ensino notumo

regular, adequado às condições do educando

Ausência ou irregularidade de programas

suplementares de oÍerta de materialdidático'
escolar, transporte e assist.à saúde do

educando do ensino Íundament.

Ausência ou irregularidade de serviço social

para proteção à Íamília,à maternidade,à
inÍância/adolescência
Ausência ou irregularidade da escolarização

e proÍissionalização dos adolescentes

privados de liberdade
Outro (especilicar)

4.08.0

4.11.0

4.12.0

4.80.0

4.06.0

4.07.0

4.09.0

4.10.0

4.03.0

4.04.0

4.05.0
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NOMEDO RESPONSA VEL PEIÁ

rcoort8r

ÁSSINATI'RA

NOME
ll uso

DO RESFONSAVEL PEI.A
ESTA COMITMCAçÃO DEr/ER^ §BR FETTA

ASSINATI,JRA

CONSELHO TUTELqLR DE:

vr oLAÇÃOlpxcAr}IINHAMENTODEcoMrrMcAÇÃO
IYREG. DATA
PARA:

?

PARA A E
CONSELHO TUTEI.AR DE:

DATA
PARA:

ffi{íIim

ARQUIVADA TT,TNTO AO REGISITRO IMCTAL (RCHA
EM DUAS VIAS. U}úA DEVE&T SER REIVCrIDA AO DESTI}.IATARIO E A OUTRA
r) ou JrrMo À RCHA 3.
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tv - oRIENTAçOES PARA PREENG
DAS FIGHAS DE REGISTR

O Sistema de lnformações para a lnÍância e
Adolescência (SlPlA) é composto por dados e

,, inÍormações rEsultantes do registro de violações, do
:' cadastramênto das criangas que tiveram seus dirêitos
I 

. 
violadosiOa lOenüficação dos autores destas violações,
do registro das medidas aplicáveis e aplicadas a cada
caso e do acompanhamento dos casos ocorridos.

-. i,
4 r" i 'l t'

Com relação à organização, o SlPlA, na sua Íorma cie
operagão manual, é composto por instrumentos de
registro - apresentados na Íorma de Íichas e tabelas de
codificaçâo - e um modelo sugestivo de comunicação
entre o Conselho Tutelar e oulros organismos/
entidades. Estes instrumentos constituir-se-ão nas
"Íerramentas de trabalho' diárias dos Conselhos
Tutelares e permitirão o acompanhamento
individualizado dos casos de violação dos direitos de
crianças e adolescentes, assim como o registro das
medidas aplicadas para o ressarcimento do direito.

As Íichas são três, discriminadas pelos
números 1.2 e 3.

das denúncias de violação. Deste modo, a Ía
denúncia registrada no ano 1993
93/00001, a segunda, o
diante. O campo número de da
(NREG) será previamente numerado.
preenchimento, deverá háver fichas não
quais receberão números manualmente e
as rasuradas.

O número de cadastro (NCAD) deverá
apresentado da seguinte Íorma:

a) a criança/adolescente deve ser
?

portrês
do seuletras, as quais são

nome e sobrenome, meros

FICHA 1

FICHA 2

CONS
DATA
NREG
NCAD

FICHA 3

As íichas íoram identiÍicadas por campos de dados
comuns, cujos tÍtulos e descrições são as seguintes:

Código de identiÍicação do Conselho Tutelar;
Data de registro do Íato/denúncla;
Número de registro do Íato/denúncia;
Número de cadastro da griança/adolescente
no Conselho.

a data do seu nascimento, escritos na
dia, mês e ano, sem qualquer sinal ou pontuação.
Por exemplo, uma criança chamada Antonio José
da Silva, nascida em 02 de novembro de 1989,
receberá como número de cadastro as letras A (de
Antonio), J (de José) e S (de Silva) e os números
componentes da data: AJS 021189. Uma
adolescente chamada Maria José Matias, nascida
em 28 de maio de 1979, terá como número de
cadastro: MJM 280579;

b) note-se que entre as iniciais do nome e os números
da data deve-se deixar um espaço em branco para
íacilitar a leitura do número de cadastro;

c) se o nome tiver apenas dois elementos, utilizar a
primeira letra do primeiro nome e a primeira sÍlaba
do segundo nome. Por exemplo, uma criança
chamada Ana Souza, nascida em 03 de setembro
de 1988, receberá como número de cadastro as
letras A (de Ana) e S0 (primeira sÍlaba de Souza)
e os números componentes da data: ASO 030988;

d) caso o nome seja composto por 4 ou mais
elementos, utilize sempre os dois primeiros e o
último para compor o número de cadastro. Uma
criança chamada Luis Benedito Macedo Oliveira,

' nascida em 04 de Íevereiro de 1990, terá o seu
número de cadastro íormado pelas letras L (de
Luis), B (de Benedito) e O (de Oliveira) mais os
números componentes da data: LBO 040290;

e) se não Íor possível determinar o dia ou o mês de
nascimento da criança, substitua os mesmos pelo
número 99 (entendido como "não declarado'ou
"não especiÍicado');

f) caso não se consiga determinar o ano de
nascimento da criança, o número de cadastro deve
ser Íeito com base na idade aparente, atribuindo-
se ao dia e ao mês os números 9999 ("náo
declarada');

g) caso ocorram dois números de cadastro iguais,
como no caso de duas crianças se chamarem
Maria da Silva e nascidas no dia 05 de iulho de
1992, uma delas deverá ser diÍerenciada
assinalando uma letra minúscula após o número

O códlgo de ldentlílcação do Conselho Tutelar
(CONS) adotado para o SIPIA será o número do CEP
da localidade onde se encontra cada Conselho. Deste
modo, um Conselho cujo CEP é 80530-010 adotará o
mesmo número como código CONS.

A data de reglstro do íato/denúncla (DATA) deve ser
escrita na Íorma dia, mês e ano, sendo o ano escrito
com os dois últimos algarismos.

O número do reglstro do Íato/denúncla (NREG) será
especiÍicado pela dezena Íinaldo ano da coleta do dado
mais um número arábico seqüencial, de cinco dígitos, a
iniciar-se a cada ano, conÍorme a ordem de ocorrência#

#
,ê

r)

REGISTRO INICIAL
TDENTTFTCAÇÃO DA CRTANçA/
ADOLESCENTE
REGTSTRO DA VTOLAçÃO E DAS
MEDIDAS
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As tabelas de codiÍicação foram inclu em um anexo

constituÍdo por dois folders em dobrado em c)

três partes. Alguns campos de dados Íichas
ifolder.deverão ser codificados com os

O Folder 1 - tem
por Íinalidade auxiliar o
registro da violação de

OFolder2-M o

No Folder 2, Íoram reservadas duas
em branco que podem ser
codificação dos equiPamentos e
atendimento govemamentais e
que existem no MunicíPio.

No Folder 1, o CÓDIGO DE
VIOLAÇÃO é estruturado et

O modelo de COMUNI
36, 146, 201, aPresentado tem

que cada Conselho
de comunicação exte

de espaço
nte para a

Conselho Tutelar com os

cujos campos devem ser
modo:

(3) encaminha'

tude e (5)

itos, objetiva
cada uma

Q (zero) - objetiva
Íuturas alterações/

ENTO

mento

Ele
uma delas (a

pela
no arquivo

idos do

procedimentos requeridos Para o
de deve ser preenchido em duas vias,
ntais original) remetida ao destinatário -

intervenção - e a outra (a cóPia)

iunto com as Fichas de Registro.

tzAÇÃo DA

, conforme se 3.1. Preenchlmento dos

O modelo é, na verdade, um lário de

nível deumd refere-

direitos U mentais da c edo
escente:

Vida e Saúde
Liberdade, Respeito e Dignidade
Convivência Familiar e Comunitária
Educação, Cultura, EsPorte e Lazer
ProÍissionalização e Proteção no Trabalho;

b) o segundo nívelé também Íormado por um dígito

e signiÍica o aspecto do direito violado. Este nível

de código se repete a cada violação de direitos;

c) o terceiro nÍvel, que inÍorma a especificação da

violação, compõe-se de dois dígitos. Este nívelde
código repete-se a cada um dos aspectos de direito
violados;

d) o quarto nível é composto por um 0 (zero) ou 1
(um) ou 2 (dois) números. O número estabelece
um diÍerencialde objeto dentro das especiÍicações
feitas.

A especiÍicação do código de caracterização da
violação deve ser Íeita separando'se seus nÍveis com
pontos.

Para o código 2.5.03.1 - lsolamento e Tratamento
Desigual no Convívio Familiar - por exemplo, ter'se-ia:

2 - Liberdade, Respeito e Dignidade
5 - Discriminação
03 - lsolamento e tratamento desigual
1 - no convÍvio Íamiliar

No Folder 2, o Código está dividido em três níveis, a
saber:

a) o primeiro nÍvel compõe-se de um dígito que
permite identiíicar as medidas aplicáveis a (1)

DE: (especiÍique lho Tutelaí);
PARA: (especiÍique o órgão, a entidade ou a
pessoa para o qual será enviada esta
comunicação, visando ao atendimento da criança/
adolescente ou famÍlia.);
COMUNICAMOS QUE: (descreva, de Íorma
objetiva, o conteúdo da comunicação pretendida
para o destinatário.). Caso o espaço disponÍvelseia
insuÍiciente para o registro pretendido, use o
espaço complementar disponível no verso da Íicha;
NOME DO RESPONSAVEL PELA
COMUNTCAÇÃO: escreva de Íorma legÍvel o nome
completo do responsável pela comunicação;
ASSINATURA: campo destinado à assinatura do
responsável pela comunicação;
.DATA: especiÍique a data em que Íoi Íeita a
comunicação.

Para o preenchimento das lichas, devem ser
conslderadas as especiÍicações referentes aos campos
CONS, DATA, NREGe NCAD. .

4.1 FICHA 1 - REGISTRO lnlclal

A Ficha 1 destina-se ao registro inicial do fato/denúncia,
entendido como relato, queixa ou solicitação de
atendimento, visando a uma primeira descrição e à
deÍinição da instância'de competência para a aplicação

edo

conjunto de medidas de Proteção e
previsto pelo Estatuto (artigos 101,

208) para ressarcimento de direitos
do

em
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das medidas, bem como o registro das providências
imediatas.

O seu preenchimento deve levar em conta as seguintes
indicaçõesr , :

a) um Íato/denúncia deverá ,", ,àrpre registrado,
mesmo nos casos em que as medidas a serem
aplicadas sejam da competência de outras
instâncias que não a do Conselho Tutelar;

b) as donúncias que chegam ao Conselho Tutelar
poderão envolver mais de uma forma de violação;

c) para cada fato/denúncia deverá ser preenchido um
registro de violação (Ficha'1);

d) cada fato/denúncia de violação relativo a uma
criança/ adolescente, deverá te r. sua caracte rização
especificada nas Fichas 2 e 3, que irâo compor o
registro das violações sofridas pela criança
cadastrada no Conselho;

e) após o preenchimento, a Ficha 1 deverá iazer parte
do arquivo de registro de violação;

0 o arquivamento deverá ser feito em ordem
numérica de registro; .:

g) no arquivo de registro de violação deverão ser
guardadas as segundas vias dos documentos
expedidos pelo Conselho Tutelar a outros órgãos,
entidades ou instâncias para ressarcimento dos
direitos violados;

h) a Íicha deve permanecer inalterada, como Íonte
primária da inÍormação ao Conselho, mesmo que
no decorrerdo processo outros elementos possam .

vir a modiÍicar a caracterização inicial da situação.

4.1.1. Preenchimento dos Campos da Ficha 1

Frente da Flcha 1

Na Írente da Ficha 1, encontram-se os campos 01 a 06,
que devem ser preenchidos seguindo as orientações
abaixo:

1. DESCRIÇÃO OR VtOl-AÇÃO - este campo destina-
se à descrição da violação, q ao local da
ocorrência. Caso o espaço disponÍvel seja
insuíiciente para o registro pretendido, use uma
Íolha de papel que será devidamente identiÍicada
com o número de registro - NREG - e anexada à
Ficha 1; .'

2. LOCAL DA VlOl-AÇÃO - especiÍique o loca! (bairro,
vilarejo, cidade, endereço) da violação;

3. CÓO|OO DO BAIRRO - cada Município deverá criar' sou próprio código, composto de até 5 caracteres;
4. DATA DA VlOláÇÃO - pode ser diÍerenle da data

da denúncia. O registro solicitado é o da data da
violação e não o da denúncia, pois a violação pode
ser denunciada muito tempo depois de ocorrida.
Alám disso, uma violação pode ser descoberta em
decorrência de outra violação já registrada;

5. TTPTFTCAÇÃO DO SOLTCTTANTSDENUNCIANTE
- anote com umX o tipo de denunciante. Caso não
consiga enquadrar o denuncianle nas categorias
explicitadas, descreva-o no campo'outros'. Se não
íor possÍvel a identificação do denunciante,
assinale com um x a opção 14, de "não
identificado';

6. FATO/DENÚNCIA RELATIVO A CRIANÇA/

ADOLESCENTE - DIREIT
PROVIDÊNCIAS IMEDI
violação do direito
contra uma criança ou
Íato/ denúncia levado ao
intervenção imediata
encaminhamentos e/ou
por lei, etc., anotar: tipo de p
destinatário e data.

ncias,

Verso da Flcha I

No verso da Ficha 1, encontram-se os
10.

7. FATO/DETIÚTTCIN RELATTVO
COLETIVO/DIFUSO - A violação
refere-se a um conjunto de
a violação do direito diÍuso é va
comunidade (bairro, vilarejo, cidade ),
à população iníanto-j uvenil como

Assinale com x se o Íato de
crianças/adolescen tê's s qual ohá
condições de identiflcaçâo ind
comunidadelbairro atingindo a toda
inÍanto-juvenil.

8. DIREITOS V|OI-ADOS - marque um x na categoria
de direito violado: Vida e Saúde; Liberdade,
Respeito e Dignidade; Convivência Familiar e
Comunitária; Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
ou ProÍissionalização e Proteção no Trabalho.

Os direitos da criança e do adolescenle estão deÍinidos
na Lei ne 8.069, de 13 de julho de 1990, no TÍtulo ll
- Dos Direitos Fundamentais. O direito à vida e à
saúde é definido no Cap. l; o direito à Liberdade,
ao Respeito e à Dignidade, no Cap. ll; o direito à
Convivência Familiar e Comunitária, no Cap. lll; o
direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao
Lazer, no Cap. lV; e o direito à Profissionalização
e à Proteção no Trabalho, no Cap. V.

Especifique o código e a descrição da violação
utilizando a Tabela de CodiÍicação de
Caracterização da Violação (tolder ll.

9. PROVIDÊNCIAS/ENCAMINHAMENTOS . O

. ressarcimento de violação de direitos coletivos ou
difusos requer uma intervenção do Conselho
Tutelar, através da solicitação de providências e/
ou encaminhamentos legais que devem ser
registrados neste campo: tipo, órgão, data, gbjeto
de solicitação/ encaminhamento. ATENÇAO: A
correspondência terá que serÍeita em 2 vias, sendo
que a 2a. via - identiÍicada com o NREG - será
arquivada junlo com a Ficha 1.

l0.OBSERVAÇOES. Este campo destina-se ao
registro dos resultados.obtidos ou não, em resposta
à solicitação de providências/encaminhamentos
anotados no campo 09. Toda correspondência
recebida em resposta à solicitação deve ser
identificadacom o NREG e arquivada juntoà Ficha
1.

Nos rodapés da Ficha 1 (frente e verso) devem constar o
nome e assinatura do responsável pelo registro:

RESPONSÁVEU PELO REGISTBO - neste campo
deve ser anotado o nome do técnico/Íuncionário

!l
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do Consel
inicial da

VISTO DO RES
técnico/Íuncionário d
Íormalizando sua

4.2. FICHA 2 - lDENTlFlcAçÃo DA

ADOLESCENTE

A Ficha 2 destina'se à ide

adolescente, cujos direitos
assegurados ou tenham
esta Íicha, contendo o
identiÍicação da
slglloso, sendo, Portanto, de

Conselho Tutelar.

O seu preenchimento deve levar em que:

a) éobrigatórioo Preenchimento
cada criança/adolescente,

b)
1);
antes de Íazer o Preenchi
conveniente veriÍicar se a

denúncia descrito no regi violação (Ficha

se branca,

quefulgar

,o dos dados

a Íicha, aquelas

Íeito e sobre a
necessárias

violado;
ANEXADOS .

trazidos, solicitados
Íato/ denúncia e seu

ressarcimento;
13. HISTÓRICO DOS AO CONSELHO

de TUTEIÁR - este cam uma sÍntese de

controle dos que acarretam a

ao olescente ao
to se dará

conÍorme
' NREG (núme diz

respeito ao (registro

Ficha 2para inicial) constante na Ficha
também éno Íato/ . DATA DE RETORNO.

(Data);
um dos retomos

da Íicha 2, é as inÍormações reÍeren s motivos do

iá encerramento dos casos

caso em que 14. RUBRICA DO R
ra do- espaço destinado

responsável Pelo
Ficha 2 se conclui a qualiÍ do
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reapresentação
Conselho Tutela

responsável pelo
RESPONSÁVEI.

ISTRO
Íoi cadastrada no

se dispensará o de nova

2.

nchimento da

encontram'se os campos 01 a 13' que

preenchidos seguindo as orientações abaixo:

. NOME COMPLETO DA cRIANÇA/
ADOLESCENTE ' especiÍique o nome completo

da criança ou do adolescente, veriÍicando inclusive

a graÍia correta do mesmo;

2. ttÕUe DO PAI ' mesmo critério válido para o

campo 01. Se não íor possível identiÍicar o pai,

anote'não identificado' no camPo:

3. NOME DA MÃE - mesmo critério válido para o

campo 01;
4. NOME DO RESPONSÁVEL/TUTOR LEGAL '

mesmo critério válido para o campo 01;

s. ENDEREÇO DOS PAIS OU RESPONSAVEL -

anote o endereço dos pais ou do responsável legal'

Utilize lápis para possÍveis alterações;

6. SEXO'anote um x, conÍorme o caso, se masculino

ou Íeminino;
7. IDADE DECLAHADA'caso não seia possível

saber a data de nascimento, especiÍique a idade

declarada em anos e messs. No caso de criança/

adolescente com mais de um ano, interessa
ap€nas a especiÍicação do ano. No caso de

crianças com menos de um (1) mês, anotar os dias

de vida;
8. TEM REGISTRO CIVIL?'anote um x conÍorme o

caso. Em caso de não haver registro ou de não

ldentiÍicaçâo da data de nascimento, a primeira

medida será provldenciar um registro provisório

baseado na idade aParente;
9. DATA DE NASCIMENTO - especiÍique a data de

nascimento na Íorma dia, mês e ano. Se não Íor
possÍvel determinar a data, deixar o espaço em

REGISTRO. de

Íorma legívelo do responsávelPelo

registro;
' v!ÓTO DO RESPoNSÁVEL - campo destinado ao

visto/assinatura do responsável pelo registro;

4.3. FICHA 3 - CARACT-ERIZAçÃo Do FATO E

MEDIDAS DE PROTEçAO

A Ficha 3 destina-se à caracterização do íato de

violação, à caracterização do agente violador relativo à

violação denunciada e ao registro das medidas

aplicadas. Deve ser preenchida observando-se as

seguintes orientações:

a) para cada Íato/denúncia de violação deverá ser

aberta uma Ficha 3, identificado o respectivo
'agente violador e registradas as medidas
aplicadas;

após ser preenchida, a Ficha 3 deve ser dobrada e

arquivada iunto com as Flchae I e 2

corresPondentes.

4.3.1. Preonchimento dos.Campos da Ficha 3

Na Ficha 3 encontram-se os campos 01 a 10, divididos

em 3 blocos:

- 01 a o4: DADOS ESPECÍncos DA CRIANÇA/

ADOLESCENTE;
- 05: DADOS SOBRE A VIOLAÇÃO SOFRIDA E O

AGENTE VIOI.ADOR;
- 06 A 10: MEDIDAS DE PROTEÇAO E
ENCAMINHAMENTOS.
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Devem ser preenchidos segundo as orientações abaixo:

4.3.Í.1. Dados especÍficos da criança/adolescente

, ' , 1. . COM QUEM MORA ATUALMENTE - coloque um' .:., i x na opção, conforme Íor o caso;
2. STTUAçÃO ESCOTÁR - quando em idade escotar

(a partir de 7 anos), coloquê um x na opçãoi, conforme for o caso. Especifique na coluna da
I, : .' direlta a série ou a Íase, conÍormê o caso, ou'. 
: " descreva 9m 'outro, se necessário;

,' a atividade/ ocupação é remunerada ou não e, se
for o caso, se a iriança/ adolescente está sem

4. STTUAÇÃO DE TRABALHO - cotoque um X na
opção, conÍorme for o caso;

4.3.1.2.Dados sobre a vioração soÍrida e o agente viorador

5. ESPECTF|CAÇÃo DA VTOLAÇÃO e DO AGENTE
VIOLADOR . consulte o folder Í para
preenchimento dos campos 0Sa, OSb e OSc
relativos aos códigos da violação, sua descrição e
agente violador;

sa) CóDIGO DA VTOLAÇÃO - preencha conÍorme
código do folder t:

sb) DESCRTÇÃO DA VTOLAÇÃO - preencha conÍorme
código do folder t:

5c)AGENTE VTOLADOR - preencha coníorme código
do foldar t.

7C)DATA - anote a data do
atendimento;

7D) ENTIDADE PR
nome/código da enüdade
existente. Utilize o cód
entidades do municÍpio;

7E)TIPO - registre,

7F)ACOM
código em rodapé
escrito; RT para R
Audiência; OU para outra
acompanhamento;

7A)PERIODIC|DADE . copie,
código em rodapé do campo:
Semanal; 03 Mensal; 04 Outro

8. ENCAMINHAMENTO PARA PR
Anotarocódigoead
encaminhamentos necessários
as tabelas de codificação do
DE ENCAMINHAMENTO:

8A)CÓD|GO -
8B)

I

4.3.1.3. Medidas de proteção e encaminhamento

6. MEDIDAS ADEQUADAS - anotar o código e a
descrição das medidas adequadas a esta pãssoa,
conforme o fato/denúncia de violação registrado.
Para isso, consulte as tabelas de codiÍiáção no
folder 2:

$.99D1GO -_preencha conforme código do totder 2;
6b. DESCRIÇÃO - preencha conÍorme cóOigo dofotder

2;
6c. RETAGUARDA - assinale, conforme o caso, o

código: EX para Existe; s lN para lnexiste;
7. MEDIDAS EXECUTADAS - anotar o código e a

descrição das medidas execuladas pará esta
pessoa, conÍorme o Íato/ denúncia de viotação
registrado. para isso, consulle as tabelas de
codiÍicação do folder 2:

]f)CÓOtOO-- preencha conforme código do fotder Z,
78) DESCRIÇÃO - preencha coníorme código dofotderZ

das

rodapé do campo: pU para públi
Privado;

R para

PANHAMENTO - copie, o caso,

rma

o
Diária;

D

riçã

.. MEDI DAS

2;
código

t

8C) DATA - registre a data do encaminhamento
para providências;

9. ACOMPANHAMENTO - neste campo, deverá ser
registrado o processo de acompanhamento das
medidas aplicadas. A anotação deverá ser feita
de modo sintético, dando perfeito entendimento do
processo. Para isto observe as seguintes
orientações:

' DATA - anote a data registrada nos campos 7C e
8C;. OBSERVAÇÕES - registre neste espaço a síntese
dos relatórios de acompanhamento de acordo com
o TIPO e a PERIOD|CIDADE estabetecidos em 7E
e 7F;. RESPONSÁVEL PELO HEGISTRO . A CAdA
acompanhamento anotado, o Conselheiro Tutetar
deve rubricar e assinar a ficha;

10. ENCERRAMENTO - quando o caso Íor
considerado encerrado, deverão ser anotados: o
motivo do encerramento, a assinatura do
responsável e a data do encerramento do mesmo
nos campos respectivos:. DATA. MOTIVO. RESPONSÁVEL PELO REGISTRO

rtg
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.":,'
o relatório será identiÍicado por dois dÍgitos. o primeiro
identiíica o número do Relatório de situáção. o último o
número de ordem do relatório.

V I RELATÓRIOS DE SAíDA

Os relatórios estão portanto agrupados em quatro grupos:

Grupo Í - PerÍl! das Crlanças/Adolescentes
Grupo 2 - PerÍll das Vlolações
Grupo 3 - Sltuação da Retaguarda
Grupo 4 - Controle de Execução das Medldas de

Proteção

A seguir, são apresentados os modelos de cada
Relatório previsto:

Exemplos:

B 1-1 = relatório número I do Relatório de Situação l
R 2-1 = relatório número I do Relatório de Situaçao e
R &Í = relatório número I do Relatório de Situaçao S
R 4-!.= relatório número 1 do Relatório de Situação 4

a

i.J

R I;1lnuzÀtóneos DE szrrzrúo - aERETL Drs cRr1!ÍÇâs / aoo1ss654nt7,s

FONTE: SIPIA, Ficha 02 - Campos 06 e 0

R í-.2. FREQOÊXCN DA IDADE DAS VÍNUAS, POR COR

FONTE: SIPIA, Ficha 02 - Canpos 07 e l0

R í3. FREQOÊXCII DA IDADE DAS VÍNilNS, POR STTUAçÃO ESCOLAR

FONTE: SPIÀ Ficha 02 - Campo 07 e Ficha 03 Campo 02
...-.......
R í4. FREQÜÊXCN DA IDADE DAS VÍilUAS, POR OCUPAçÃO

FONTE: SIPIÀ Ficha 02 - Campo 07 e Ficha 03 Campo 03

s

DEI r r

IDADE rrr

CIáSSES DEI rr I

DE IDADE

ITr

R í.I :FREQOÊXCII DA IDADE DAS VÍilMAS, POR SEXO

iSES

53
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I I I
R í6. FREQÜÊNCN DA IDADE DAS VITIUAS' POR SIUAçAO DE TRABALHO

TRABALHODE
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FONTE: SIPIA' Ficha 02 - CamPo 07 eFicha 03 CamPo 04

R í6 - FREQÜÊXCn DA DADE DAS VlflilAs, POR SIIUAçÃ. DE lulORADlA

DE MORADIA

FONTE: SIP[4, Ficha 02 - Cúpo 07 e Ficha 03 CamPo 0l

R 2.RELAIrcR;ÍOS DE SZSAAflO o PEREÍ,L DnS V1OLAçõES

R 2.í - NÚgERO DE VIOLAçOES- - PRATICADAS CONTRA GRUPOS

cRrANçAsrADoLEscENTEs, ou corrruNroADa, BArRno, sÉcuxóó slxrese DA vlolÁçÃo

FONTE: STPIA, Ficha0l - Campos 07 e 08

R 2-.2 - LOCAL DAS VIOLAçÔES, SEGUNDO SINTESE DA VIOLAçÃO

DA

FONTE: SIPTA' Ficha 0 I - Campos 03 e 0E

R 2..3 - NúMERO DE V|OIJÀçôES, SEGUNDO GRUPO ETÁRlo DA CRIANçA 
' 

ADOLESCENTE

vl

DA

FONTE: SIPIA, Ficha 0l - CamPo 08 e Ficha 02 CamPo 07

R 24 - NúMERo DE vrotlçôEs, sEGuNDo sExo DA GRIANçA, ADOLESGENTE

SEXO

FONTE: SIPIA, Ficha 0l - CamPo 08 e Ficha 02 Campo 06

R 2€ - NútERo DE vrotÁçôEs, sEcuNDo coR DA cRtANçA, ADOLESGENTE

DA

DA

FONTE: SlPtA,

a

DE IDADE

I I

LOCAL I

PO ET DEt0

AMARIPARDAPRETAIANCA

Ficha 0l - Campo 0E e Ficha 02 Campo l0

5Ll

ct
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R 2€'NÚmERo DE vtot-lçôEs, PoR AGENTE vtoLADoR, sEcuNDo slrrese ol vto1lçÃo
)Ão rauturq ESTADOS

FONTE: SIPIA Ficba 03 - Campo 05

R 2.7 
" 

NÚMERO DE
SEGUNDO SlXreSe Oa

vtot-AçÔEs,
vtolÂçÃo

POR AGEilTE VIOIáDOR ESTADO'SETOR PÚBUCO,

201 POSTO DE

nsssrÊucrA soctAL
202

ESCOI.A

203 P0ST0
or snúoe

205

HOSPITAL

206
porÍcn
MILIIAR

207
porÍcn

ctvtL

208

CRECHE

209 JUIZADO DA

mrÂncn EJUvENTUDE

211 PESSOA
rlsrcn

(PROFtSStONAt)

212 ENTIDADE
DE ATENDIMENTO

280
OUTRO TOTAL

210
urNsrÉnro

FONTE: SPIÀ Ficha 03 - Campo 05

R 2{ ' NÚmERo DE vloláçôEs, PoR AcENTE vtoLADoR soctEDADE SEToR pRtvADo,
SEGUNDO SÍNTESE DA V|OIáçÃO

S 306
CRECHE TOTALuouaçÃo

R2{ conclugão
. 308 HOSP
PARTICUIAR TOTAL

Fontc - SIP[4, Ficha 03 Campo 05

R 2-9 - vloLAçÔes Do DlREtro À coNvtvÊncn FAiltLtAR, sEGUNDo REspoNsÁvel pELo
oourcluo

DA to

Fontc: SIPIÀ Ficha 03 Campos 0t e 05

?

DA

DA

301
EMPRESA

302
ESTAB.

COMERCIAL

303
ASSOC.
RELIG.

304
ESCOIá

PART.

305
CLUBES

307 MEIOS DE
coMUNtcAÇÃo

í08
ResponsArret

í80
OUTRO

309
Rneutarônlo
PARTICUIÁR

310 ENTIDADE
DE

ATENDIMENTO
PESSOA
rlsrcR

380
OUTRO

PAIS/RES
P

INSTIT.
GOVERN

rNSTrT. r{ÃO
GOVERN

SEM RESID.
FIXA

NUNCA
ESTUDOU

ESTUDA r.IÃO ESTUDA
ATUALMENTE

PRÉ.
ESCOLA

ENSINO
ESPECIAL

Fonte:SlPlA Ficha 03 Campos 02 e 05

SE

R 2-í0 - NÚMeRo DE vtotlçôEs Ao DtREtro À eoucaçÃo, sEcuNDo struAçÃo EscoLAR

55



R 2-11 - NúmERo DE vlolÂçôEs Ao DtREtro Ao TRABALHO, sEcuNDo ocuPAçÃo I
ATfVIDADE

SE

Fonte: SIPTA - Ficha 03 CamPos 03 e 05

R 3. RELATÓr;nO DE Srrr reÃO - Sr,Nr ÇÃO Dr REràCUÀRDI

R 3.í . NÚMERO DE TEDIDAS ADEQUADAS INDTCADAS PARA A CRTANçA'ADOLESCENTE,

CONFORTIE A RETAGUARDA

FONTE: SIPIA, Ficha 03 - Campo 06

R 3-2 - NúHERo DE túEDtDAs ADEeuADAs tNDtcADAs PARA PAlsrREsPoNsÁvEL,
CONFORTIE A RETAGUARDA

INÃO
REMUNERADA

REMUNERAD
A

INEXISTEEXISTE,ADAS

INEXISTEEXISTE)o MEDIDAS ADEQUADAS

FONTE: SIPIA, Ficha 03 - CamPo 06

R 3-3 - ttúmeRo DE mEDIDAS EXECUTADAS PARA CRTANçATADOLESCENTE, CONFORIUIE O

óncÃo ExEcuroR

FONTE: STPIA Ficha 03 - Campos 07 a/b '07 e

R 3.4 - NúMERo DE MEDTDAS D(EcurADAS pARA pAts/RESpoNSAvEL, coNFoRME óRGÃo
E)(ECUTOR

FONTE: SPL! Ficha 03 - Campos 07 8/b ;07 e

PRIVADOPUBLICOUADAS

óncÃo ExEcuroR
PÚBLICO PRIVADO)DIGO ADEQUADASMEDIDAS

R

(



R 3{. UEDIDAS DE E
ADoLEgcÊncn

NCAi|INHAmENTO AO UtNtsrÉnlo púeuco e À.lusnçA DA trrArcn e

HAMENTO
%

DE stwnSo cotwnor.E w zrccv$o
. }IEDIDAS DE ACOMPANHATIENTO A CRIANçAS'ADOLESCENTES, CONFORME OUUçÃO E TIPO DE

+DE
120

NTO
PR

FONTE: SIPIÀ Ficha 03 - Campoc 07 an b, c, e - Campo l0

R {.2. MEUDAS DE ACO]UIPANHAftIENTO A PAIS'RESPONSÁVEL CONFORME DURAçÃO E TIPO DEónoÃo

+

MEDIDAS DE
120

HAMENTO
PR

FONTE: SIPLA, Ficha 03 - Carnpos 07-qb,c,e-Campo l0

R '3€' ilEDlDAs DGcurADAs PARA cRIANçA/ADoLE5cENTE poR Aç9MpANHAMENT9

FONTE: SIPIÂ Ficha 03 - Campo 0Z a, b, [, g

R &l' IIEDIDAS EXECUTADAS PARA CRTANçATADOLESCENTE pOR pERtODtCtDADE

R 4.í

DEMEDIDAS

?

PER DE
OA í5 í5 A 30 30460 60A90 90A

120
PU PR PU PR PU PR PU PR PU PR PU

PER DE
0A 15 15A

30
30A60 60490 90A

120
PU PR PU PR PU PR PU PR PU PR PU

ACOMPANHAMENTOMEDIDAS EXECUTADAS

RE RT AU

GO

FONTE: StPtâ\ Ficha 03 - Campo 07 a, b, [, g

R a'6' IÚEDIDAS EXECUTADAS PARA PAIS, RESPONSÁVeU POR AcOupANHAMENTO

PERIODIC IDADEMED

D S o

ACOMPANHAMENTOMEDIDAS EXECUTADAS
RE RT AU

FONTE: SIPIA Ficha 03 - Campo 07 a, b, [, g

R 4{ ' mEuDAs DGCUTADAS PARA PAls , REsPoNsÁvEL poR pERtoDtctDADE

PERIODICIMEDIDAS EXECUTADAS

D S o
FONTE: SIPIÀ Ficha 03 - Campo 07I, b, Ç g
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